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Estado de SP lança plano de apoio
econômico a setores afetados na pandemia

Queiroga defende distanciamento
social para reduzir morte por covid-19
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Copom eleva juros básicos da
economia pela 1ª vez em seis anos
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 Efeito do fechamento de
escolas durante a pandemia

pode durar 15 anos
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Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

30º C

21º C

Quinta: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Previsão do Tempo

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,58
Venda:       5,58

Turismo
Compra:   5,54
Venda:       5,73

Compra:   6,68
Venda:       6,68

André Negrão é trunfo da Renault na
tentativa do título Mundial e de Le Mans
Quando a temporada 2021

do Mundial de Endurance co-
meçar, no dia 1º de maio com
a disputa das 6 Horas de Spa-
Francorchamps, André Negrão
terá sido levado a uma nova
divisão pela Alpine, departa-
mento de competições da Re-
nault que também atua na Fór-
mula 1. Depois de disputar as
últimas temporadas na classe
LMP2, o brasileiro ascende
agora à divisão principal como
um dos trunfos da equipe fran-
cesa na categoria LMP1, a
mais importante do campeo-
nato. A equipe Alpine Elf Mat-
mut e o piloto brasileiro fo-
ram apresentados na terça-fei-
ra (16), em evento realizado na
França e exibido pelo canal da
marca no YouTube.

Negrão tem um currículo
dos mais interessantes no
World Endurance Champi-
onship, o Campeonato Mundi-
al de Resistência: um título

mundial na LMP2, na supertem-
porada de 2018/2019, campeo-
nato em que venceu na mesma
categoria as duas edições das 24
Horas de Le Mans, mais impor-
tante corrida de longa duração do
planeta.

Estreando agora na classe
principal, o brasileiro de 29 anos
terá como companheiros na con-
dução do Alpine A480 LMP1 os
franceses Nicolas Lapierre, ve-
terano no Endurance, e Matthieu
Vaxiviére.

Pressão – “Estou um pouco
pressionado, para ser honesto”,
disse Negrão, aos risos, durante
a coletiva de apresentação. “Mas
eu tenho bons engenheiros, dois
pilotos parceiros que vão dar
100%. Conheço o Nico (Lapier-
re) do Endurance e Matthieu (Va-
xiviére) da World Series. Claro
que tem a pressão por bons re-
sultados, por defender as cores
da Alpine, mas vamos caminhar
passo a passo”, ponderou o pilo-

to, antes de falar um pouco de seu
histórico no esporte a motor e
como chegou ao Endurance.

“Quando eu comecei a cor-
rer, queria chegar à Fórmula 1.
Segui esse caminho e, quando eu
recebi uma ligação perguntando
‘que tal correr no WEC?’, eu
pensei, “por que não?”. No co-
meço, tive que me adaptar aos
pneus, ao consumo de combus-

tível, às estratégias e a dividir
o carro com outros pilotos na
mesma corrida – uma novidade
pra mim. E eu gostei, venci Le
Mans uma, duas vezes, fui cam-
peão mundial... Não pretendo
deixar o Endurance nunca
mais”, avisou o brasileiro.

A Alpine chega à LMP1 den-
tro do novo regulamento dos cha-
mados hypercars, ou hipercarros,

que visa equilibrar a competi-
ção em alto nível e também
reduzir custos. Com seu in-
gresso nessa categoria, André
Negrão se torna candidato a
primeiro brasileiro a vencer na
classificação geral de Le Mans
– um feito desejado por todos
os grandes pilotos da história.

Sobre a famosa corrida
francesa, Negrão admite que o
desafio é um dos maiores de
sua carreira. “Primeiramente,
acho que o desafio número
um é terminar a corrida”, fri-
sa ele. “Claro que eu quero
vencer. Muitos brasileiros
chegaram perto de ganhar ,
Lucas (Di Grassi), Bruno
(Senna) e (Raul) Boesel.
Claro que é um grande desa-
fio vencer as 24 horas, mas
para chegar lá temos que
conseguir uma série de coi-
sas antes”, pondera novamen-
te o piloto, sempre cauteloso
ao falar de suas metas.
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Império Endurance Brasil adia
abertura da temporada 2021

Em decorrência do agra-
vamento da pandemia de
Covid-19 em todo o Brasil,
a organização do Império
Endurance Brasil e a APE -
Associação de Pilotos de
Endurance optou por alterar
o calendário da temporada
2021 e adiar a estreia do
campeonato para o dia 01

de maio, em Goiânia.
“Adotamos esta medida em

conformidade com as políti-
cas de saúde e com o objetivo
de preservar a saúde de todas
as  pessoas  envolvidas  no
evento. Esta alteração de data,
entretanto, não irá comprome-
ter nosso planejamento para a
temporada.  O campeonato

permanecerá com oito etapas,
mantendo assim nosso com-
promisso com todas as equi-
pes, pilotos, patrocinadores e
parceiros do Império Endu-
rance Brasil”, afirmou Henri-
que Assunção, presidente da
Associação dos Pilotos de
Endurance.

Desta forma, a organiza-

ção do evento optou por incluir
uma nova etapa, marcada para o
dia 03 de julho, em substitui-
ção à prova que aconteceria no
dia 03 de abril, em Interlagos. O
local da disputa será anunciado
em breve. 

Conf i ra  como f icou o
novo calendário da tempora-
da 2021 do Império Enduran-

ce Brasil:
01/05 - 1ª etapa – Goiâ-

nia; 05/06 - 2ª etapa – Curi-
tiba;  03/07 - 3ª etapa - a
denifir; 07/08 - 4ª etapa - In-
terlagos ; 04/09 - 5ª etapa -
Santa Cruz do Sul; 02/10 -
6ª etapa - Velopark; 27/11 -
7ª etapa – a definir; 18/12 –
8ª etapa - a definir.
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Em meio ao aumento da
inflação de alimentos que co-
meça a estender-se por outros
setores, o Banco Central (BC)
subiu os juros básicos da eco-
nomia pela primeira vez em qua-
se seis anos. Por unanimidade,
o Comitê de Política Monetária
(Copom) elevou a taxa Selic de
2% para 2,75% ao ano. A deci-
são surpreendeu os analistas fi-
nanceiros, que esperavam uma
elevação para 2,5% ao ano.

Com a decisão desta quar-
ta-feira (17), a Selic subiu pela
primeira vez desde julho de
2015, quando tinha sido eleva-
da de 13,75% para 14,25% ao
ano. A taxa permaneceu nesse

nível até outubro de 2016,
quanto o Copom voltou a re-
duzir os juros básicos da eco-
nomia até que a taxa chegasse
a 6,5% ao ano em março de
2018. Em julho de 2019, a
Selic voltou a ser reduzida até
alcançar 2% ao ano em agosto
de 2020, influenciada pela con-
tração econômica gerada pela
pandemia de covid-19. Esse foi
o menor nível da série históri-
ca iniciada em 1986.

A Selic é o principal instru-
mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA).   Página 6

Página 2

Página 6

Página 3

União
Europeia
apresenta

Passaporte
Covid

A União Europeia apresen-
tou na quarta-feira (17) o cha-
mado Passaporte Covid para
facilitar as viagens na alta tem-
porada e apoiar o setor de tu-
rismo - que sofre dificuldades
em virtude das restrições da
pandemia, com a lentidão com
que avança a campanha de va-
cinação no bloco e dos riscos
que representam as novas vari-
antes do coronavírus.

“Temos que ser excepcio-
nalmente cuidadosos porque
agora estamos lidando com
uma situação extremamente
injusta no mundo, onde a pro-
babilidade de oferta ou obten-
ção de uma vacina tem muito a
ver com o país em que se vive,
muito a ver com o nível de ri-
queza, o nível de influência que
você ou seu governo tem nos
mercados globais”, afirmou
Mike Ryan, chefe de Emergên-
cias da Organização Mundial
da Saúde. (Agencia Brasil)

Benefícios de
vacina da

AstraZeneca
superam
riscos,

diz OMS
Uma comissão de análise de

segurança de vacinas da Orga-
nização Mundial da Saúde
(OMS) disse nesta quarta-feira
que os benefícios da vacina con-
tra covid-19 da AstraZeneca
superam os riscos e recomen-
da que a imunização continue.

A OMS listou o imunizan-
te da AstraZeneca e da Univer-
sidade de Oxford para uso
emergencial no mês passado,
ampliando o acesso à vacina,
relativamente barata no mundo
em desenvolvimento.  Página 3

Aplicativo do Banco do Brasil
passa a contratar

microcrédito produtivo

Movimento nos transportes
metropolitanos tem queda

média de 10% na fase emergencial

Pré-sal atinge recorde de
73% da produção nacional

de petróleo e gás

Dólar cai para R$ 5,58 e
bolsa dispara após

 anúncio do Fed
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O Governador João Doria
apresentou na quarta-feira (17)
um plano de apoio econômico,
fiscal e tarifário a bares, restau-
rantes, academias, salões de be-
leza e produção de eventos em
todo o estado de São Paulo. O
pacote prioriza estabelecimen-
tos com faturamento mensal de
até R$ 30 mil e prevê novas li-
nhas estaduais de crédito, sus-
pensão de tarifas de abasteci-
mento e retomada de incentivos
fiscais sobre leite e carne.

 “A boa notícia de hoje está
ligada à área da economia e apoio
aos micro e pequenos empreen-
dedores do estado de São Pau-
lo, bastante machucados pela

pandemia ao longo deste perío-
do que começou em março do
ano passado”, declarou o Gover-
nador.

A escalada sem precedentes
da pandemia em 2021 levou o
Governo do Estado a formular
uma estratégia para proteger o
comércio não essencial em
meio a novas e urgentes restri-
ções de mobilidade urbana e ati-
vidade econômica.

O Governo de São Paulo au-
torizou a liberação de mais R$
100 milhões para os setores
mais afetados pela pandemia em
novas linhas de crédito do De-
senvolve SP e do Banco do Povo.
Juntas, as duas instituições fi-

nanceiras estaduais ofereceram
R$ 2 bilhões durante a crise do
coronavírus para suporte a em-
preendedores.

Com o novo anúncio, micro
e pequenas empresas dos seg-
mentos dos setores mais afeta-
dos terão uma linha especial de
financiamento via Desenvolve
SP no valor de R$ 50 milhões,
com prazo de pagamento de 60
meses, 12 meses de carência e
taxa de juros de 1% ao mês mais
Selic, além da dispensa de Cer-
tidão Negativa de Débitos.

Os benefícios serão ofereci-
dos a partir do dia 31 de março
no site
www.desenvolvesp.com.br. Cli-
entes com empréstimos antigos

no Desenvolve SP também serão
beneficiados com adiamento de
até três meses para pagamento
de prestações.

Outros R$ 50 milhões serão
oferecidos pelo Banco do Povo
em microcrédito para capital
de giro. O limite será de até
R$ 10 mil, com taxa de juros
de 0% a 0,35% ao mês, carên-
cia de seis meses e prazo para
pagamento de até 36 meses.
Os empréstimos podem ser
solici tados no si te
www.bancodopovo.sp.gov.br .

Tarifas de água e gás
O Governo do Estado tam-

bém vai estender a suspensão de
cortes nos serviços de sanea-

mento e gás canalizado para cli-
entes comerciais da Sabesp,
Comgás, Naturgy e Gás Brasili-
ano Distribuidora entre até o dia
30 de abril. O benefício vale
para estabelecimentos com con-
sumo de até 100 m³ mensais de
água e de até 150 m³ por mês de
gás.

Os clientes também não se-
rão negativados por débitos re-
gistrados entre os dias 18 de fe-
vereiro 30 de abril. Os estabe-
lecimentos negativados por dé-
bitos durante a pandemia podem
repactuar acordos e renegociar
débitos mediante correção mo-
netária, sem multas e juros. O
prazo para parcelamento será de
12 meses.

Leite e carne com menos
impostos

Para apoiar pequenos negó-
cios e evitar o aumento dos pre-
ços ao consumidor final, o leite
pasteurizado voltará a ter isen-
ção de ICMS na venda para o
comprador. A alíquota de 4,14%,
que havia sido estabelecida em
janeiro deste ano, deixará de ser
cobrada.

No caso da carne, os estabe-
lecimentos enquadrados no Sim-
ples Nacional, em sua maioria
açougues de bairro, voltam a pa-
gar 7% de ICMS na compra de
carne para revenda – desde janei-
ro, a alíquota estava em 13,3%
desde janeiro). Ambas as medi-
das valem a partir de abril.

Butantan entrega mais 2 milhões de
doses da vacina contra a covid-19

O Instituto Butantan entre-
gou na quarta-feira, (17) mais 2
milhões de doses da vacina con-
tra o novo coronavírus para o
Programa Nacional de Imuniza-
ções. Na última segunda-feira
(15), o instituto já havia feito
uma remessa de 3,3 milhões de
doses do imunizante ao Minis-
tério da Saúde.

O Butantan entregou até o

momento 22,6 milhões de do-
ses do imunizante CoronaVac,
produzido em parceria com o
laboratório chinês Sinovac. O
cronograma prevê que, até o fim
de abril, o instituto tenha dispo-
nibilizado 46 milhões de doses.

O estado de São Paulo supe-
rou a marca dos 4 milhões de
vacinados, sendo que 1,1 milhão
de pessoas receberam as duas

doses necessárias para comple-
tar a imunização.

Na fase atual da campanha,
estão sendo vacinadas as pesso-
as de 75 e 76 anos. A partir da
próxima segunda-feira (22) será
a vez de quem tem entre 72 e 74
anos.

Dê sua opinião sobre a qua-
lidade do conteúdo que você
acessou.

Para registrar sua opinião,
copie o link ou o título do con-
teúdo e clique na barra de mani-
festação.

Você será direcionado para o
“Fale com a Ouvidoria” da EBC
e poderá nos ajudar a melhorar
nossos serviços, sugerindo, de-
nunciando, reclamando, solici-
tando e, também, elogiando.
(Agência Brasil)

Vacinação de idosos de 72 a 74 anos
em São Paulo começa na sexta

O governo de São Paulo
anunciou na quarta-feira, (17) a
antecipação da vacinação contra
a covid-19 de idosos de 72 a
74 anos. Prevista para ter iní-
cio na próxima segunda-feira
(22), a vacinação dessa faixa
etária foi antecipada e vai ocor-

rer a partir de sexta-feira (19)
em todo o estado.

A expectativa do governo é
vacinar cerca de 730 mil pes-
soas nessa faixa etária. A imu-
nização de idosos de 70 e 71
anos deve começar no dia 29
de março.

Até este momento, segundo
o Vacinômetro, 4.151.960 de
doses da vacina contra a covid-
19 já foram aplicadas em todo o
estado, sendo 1.140.456 delas
em segunda dose.

Para ser atendido mais rapi-
damente, o governo recomenda

o pré-cadastro no site Vacina Já.
O pré-cadastro não é obriga-

tório, e os cidadãos que não pu-
derem preenchê-lo poderão ser
imunizados normalmente, basta
informar os dados pessoais no
momento da vacinação. (Agên-
cia Brasil)

Movimento nos transportes metropolitanos
tem queda média de 10% na fase emergencial

O Governo de São Paulo
anunciou queda média de 10%
no número de passageiros trans-
portados nos transportes metro-
politanos – CPTM, Metrô e
EMTU – em comparação com as
últimas semanas. A redução
ocorre após o início da fase
emergencial do Plano São Pau-
lo, quando houve orientações
de escalonamento do horário
de entrada e saída de trabalha-
dores da indústria, de serviços e
do comércio.

 “Nós reforçamos essa me-
dida do escalonamento. Ela é
fundamental para que nós con-
sigamos mais um elemento para
reduzir o contato entre as pes-
soas e manter o distanciamento”,
afirmou o coordenador do Cen-

tro de Contingência do Corona-
vírus, Paulo Menezes.

“O meu apelo é que todos os
setores e todas as empresas con-
tribuam com a sua parte para nós
podermos reduzir a transmissão
do vírus e sair da situação em que
nós estamos”, completou Paulo
Menezes. O anúncio ocorreu
durante coletiva de imprensa no
Palácio dos Bandeirantes nesta
quarta-feira (17).

Nesta terça-feira (16), a re-
dução de passageiros chegou a
61% na média entre as três em-
presas em comparação com o
período antes da pandemia do
coronavírus, quando transporta-
vam cerca de 10,5 milhões de
passageiros por dia.

O Governo do Estado reco-

menda o escalonamento de ho-
rários de entrada e saída de tra-
balhadores em atividades es-
senciais para evitar a concen-
tração de passageiros nos pe-
ríodos de pico no transporte,
que ocorre das 5h30 às 7h30
e das 17hs às 19h30. A orien-
tação para trabalhadores da in-
dústria é de entrada no traba-
lho entre 5h e 7h e saída entre
14h e 16h.

Para trabalhadores de servi-
ço, a indicação é de entrada en-
tre 7h e 9h e de saída entre 16h
e 18h. Para funcionários do co-
mércio, a recomendação é de
entrada entre 9h e 11h e de saída
entre 18h e 20h.

Associações dos setores de
alimentação, automotivo, co-

mércio e serviços, têxtil e quí-
mico, plástico e beleza estão
contribuindo para o escalona-
mento proposto pelo Governo
de São Paulo, impactando 3,7
milhões de trabalhadores.

A Secretaria dos Transportes
Metropolitanos está com a
“Operação Monitorada” desde o
início da quarentena. A operação
é avaliada ininterruptamente,
sobretudo em horários de pico
e, quando constatada a neces-
sidade, mais trens são dispos-
tos nas linhas da CPTM e do
Metrô para buscar a melhor
distribuição de passageiros. O
sistema de trilhos foi projeta-
do e construído para transportar
um aglomerado de pessoas em
grande escala.

SP entrega nesta semana mais 5 milhões de
doses da vacina do Butantan ao Brasil

O Governador João Doria
acompanhou na manhã de quar-
ta-feira (17) a liberação de mais 2
milhões de doses da vacina do Ins-
tituto Butantan contra o corona-
vírus ao PNI (Programa Nacional
de Imunizações) do Ministério da
Saúde. Na segunda-feira (15) fo-
ram liberadas 3,3 milhões de va-
cinas, totalizando mais de 5 mi-
lhões de doses entregues apenas
nesta semana. Com o novo carre-
gamento, o total de vacinas dispo-
nibilizadas pelo Butantan ao PNI
chega a 22,6 milhões de doses
desde o início das entregas, em 17
de janeiro.

 “São milhões de brasileiros
que estão salvos graças à vacina do
Butantan, a vacina de São Paulo, a
vacina do Brasil. Mas precisamos
de mais vacinas. Eu volto a repetir
que o Brasil precisa de mais vaci-
nas em larga escala”, destacou o
Governador João Doria durante
a entrega do novo lote.

Somente em março, o Bu-
tantan já disponibilizou 9,1 mi-
lhões de vacinas em cinco remes-
sas para a imunização contra o
coronavírus em todo país. O quan-
titativo é superior a todo o mês de
fevereiro, quando foram entregues
4,85 milhões de doses.

Até o final de abril, o núme-
ro de vacinas garantidas por São
Paulo ao país somará 46 milhões.
O Butantan ainda trabalha para
entregar outras 54 milhões de
doses para vacinação dos brasi-
leiros até 30 de agosto, totali-
zando 100 milhões de unidades.

A produção da vacina segue
em ritmo constante e acelerado.
No dia 4 de março, uma remes-
sa de 8,2 mil litros de IFA (Insu-
mo Farmacêutico Ativo), cor-
respondente a cerca de 14 mi-
lhões de doses, desembarcou em
São Paulo para produção local.

Outros 11 mil litros de insu-

mos enviados pela biofarma-
cêutica Sinovac, parceira in-
ternacional no desenvolvimen-
to do imunizante mais usado
no Brasil contra a COVID-19,
ja haviam chegado ao país em
fevereiro.

Com os novos aportes de
matéria-prima, o Butantan for-
mou uma força-tarefa para ace-
lerar a produção de doses da va-
cina para todo o país. Uma das
medidas foi dobrar o quadro de
funcionários na linha de enva-
se para atender a demanda ur-
gente por imunizantes contra o
coronavírus.

Abertas inscrições para curso gratuito de
redes sociais para pessoas com deficiência

Na terça-feira (16) foram
abertas as inscrições para o
curso Redes Sociais, ofereci-
do pela Secretaria de Estado
dos Direitos da Pessoa com
Deficiência de São Paulo.

Gratuito e em formato de
ensino a distância (EaD), o
curso é voltado para pessoas
com deficiência do estado de
São Paulo, acima de 16 anos e
tem como objetivo permitir
que o participante conheça e
aprenda a utilizar de forma

adequada os benefícios das
redes sociais para o seu desen-
volvimento social, profissio-
nal e educacional.

O curso possui carga horá-
ria de 24 horas, sendo 15 ho-
ras de aula (divididas em 1h30
cada aula) mais nove horas de
atividades e tratará sobre o que
são as redes sociais, quais são
os seus benefícios, suas carac-
terísticas e funções, aperfei-
çoamento das relações inter-
pessoais nas redes, segurança

digital, entre outros conteúdos.
A ação é realizada em par-

ceria com o Centro de Tecno-
logia e Inovação (CTI), equi-
pamento da Secretaria, e visa
garantir maior autonomia e in-
clusão às pessoas com defici-
ência do estado de São Paulo.

“O curso de redes sociais
tem como objetivo proporci-
onar maior inclusão e acessi-
bilidade digital e tecnológica
das pessoas com deficiência,
principalmente neste período

de pandemia”, ressaltou a se-
cretária de Estado dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiên-
cia, Célia Leão.

As inscrições ficam aber-
tas até o dia 19 de março (sex-
ta-feira) e as vagas são limi-
tadas, as turmas se fecham por
ordem de inscrição. Interessa-
dos devem se inscrever por
meio do link https://bit.ly/In-
clusaoDigitalRedesSociais ou
s i t e
www.pessoacomdeficiencia.sp.gov.br.

M Í D I A S
A coluna de política do jornalista  Cesar Neto  vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Inter-
net desde 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando uma refe-
rência das liberdades possíveis. Twitter  @CesarNetoReal  ...
Email  cesar@cesarneto.com
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CÂMARA  (SÃO PAULO)
Vereador-presidente Milton Leite (DEM ex-PFL) tá na para-

da pra resolver contratação de mais motoristas, fazendo a ponte
entre empresários de ônibus e sindicato, pra botar mais ônibus
nas ruas e assim evitar aglomerações entre passageiros que po-
dem se dar mal com a Covid 19

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
Dupla Bruno Covas (prefeito reeleito pelo PSDB) e Ricardo

Nunes (vice-prefeito - MDB) seguem trabalhando juntos pra que
a cidade de São Paulo não entre em colapso em áreas tão impor-
tantes quanto a Saúde (Covid 19). O nosso contaminante trans-
porte público é uma delas

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Agora que o governador Doria começou a tirar impostos -

tipo ICMS da carne e do leite - pra ajudar famílias pobres que tão
sem dinheiro até pra comer produtos da cesta básica, os deputa-
dos devem votar os auxílios emergenciais que o Estado quer dar
(cerca de 450 Reais / mês)

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
Sentindo que mudar rapidamente é a única forma de dar res-

postas aos adversários e inimigos que o acusam de estar em cam-
panha pra Presidência 2022, João Doria (fundador do PSDB ‘li-
beral de centro’) começou a fazer o que pode pra demonstrar que
ser governador 24h é baixar todos os impostos possíveis ...

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Senadores e deputados federais que se elegem por igrejas

cristãs protestantes-evangélicas não têm liderança própria ? É o
que parece, quando ‘assinam recibo’ pra lideranças que não re-
presentam as suas organizações, algumas grandes, como é a As-
sembleia de Deus (Belém)

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
O médico Marcelo Queiroga - novo ministro (Saúde) do go-

verno Bolsonaro - já iniciou sua ‘guerra’ contra Covid 19. Tá sen-
tindo que não dará pra contar com muitos governadores e prefei-
tos, porque contra o vale tudo pra eleição Presidencial 2022 não
há e não haverá vacinas ...

.
PARTIDOS  (BRASIL)
No DEM (ex-PFL), o vice-governador paulista Rodrigo Gar-

cia começa amanhã a engrenar como condutor das coletivas de
imprensa (Covid 19 como tema central) no Palácio dos Bandei-
rantes. Foi a forma do governador Doria (ainda no PSDB) fazer
um recuo tático pra tentar dar a volta por cima nas eleições 2022

.
H I S T Ó R I A S
No PSDB, tucanos históricos não disfarçam o seu desgosto

de ganhou do Lula por 2 vezes em 1º turno (1994 e 1998): Fer-
nando Henrique Cardoso. O ex-Presidente apoia um ministro do
Supremo ter cancelado as condenações do dono do PT por cor-
rupções e lavagem de dinheiro
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Benefícios de vacina
da AstraZeneca
superam riscos,

 diz OMS
Uma comissão de análise de segurança de vacinas da Organi-

zação Mundial da Saúde (OMS) disse nesta quarta-feira que os
benefícios da vacina contra covid-19 da AstraZeneca superam os
riscos e recomenda que a imunização continue.

A OMS listou o imunizante da AstraZeneca e da Universida-
de de Oxford para uso emergencial no mês passado, ampliando o
acesso à vacina, relativamente barata no mundo em desenvolvi-
mento.

Mais de uma dúzia de países europeus suspenderam o uso da
vacina nesta semana devido a preocupações sobre sua segurança.

A Agência Europeia de Medicamentos (EMA) informou que
está investigando relatos de 30 casos de problemas sanguíneos
incomuns entre 5 milhões de pessoas que receberam a vacina da
AstraZeneca. No total, 45 milhões de vacinas contra covid-19 já
foram distribuídas na região.

A EMA divulgará suas conclusões na quinta-feira (18), mas a
diretora da agência, Emer Cooke, disse não ver motivo para mu-
dar sua recomendação sobre a AstraZeneca – uma das quatro va-
cinas que aprovou.

O Comitê Global de Aconselhamento sobre Segurança de
Vacinas da OMS está analisando cuidadosamente os dados de
segurança disponíveis mais recentes da vacina da AstraZeneca.
“Assim que a análise estiver concluída, a OMS comunicará as
conclusões ao público imediatamente”, disse a entidade, em co-
municado um dia após seus especialistas realizarem uma reu-
nião a portas fechadas.

“A essa altura, a OMS considera que os benefícios da vacina
da AstraZeneca superam seus riscos e recomenda que as vacina-
ções continuem”, acrescentou.

A diretora do Departamento de Imunização, Vacinas e Produ-
tos Biológicos da OMS, Kate O’Brien, informou que o comitê
de segurança de vacinas está analisando se efeitos adversos, como
coágulos sanguíneos, de fato têm relação com a vacinação.

“Não deveríamos interpretar exageradamente estes números
específicos que saem dos testes. Elas são vacinas altamente efi-
cazes, são vacinas que salvam vidas, são vacinas seguras e deve-
ríamos continuar a distribui-las”, disse O’Brien, em entrevista
coletiva.

“Então, qualquer um a quem se ofereça uma vacina deveria
receber o que quer se se esteja oferecendo pelo programa para
que as vacinas que estão sendo oferecidas sejam usadas para seu
benefício máximo”, concluiu.(9Agencia Brasil)

Vacinação de
grávidas contra
covid-19 pode
proteger bebês

Mulheres grávidas vacinadas contra a covid-19 podem passar
a proteção aos bebês, segundo um novo estudo desenvolvido em
Israel.

De acordo com pesquisa conduzida em fevereiro, anticorpos
foram detectados em todas as 20 mulheres que receberam as
duas doses da vacina da Pfizer/BioNTech durante o terceiro tri-
mestre de gravidez, e em todos os seus recém-nascidos, por meio
de transferência placentária.

“Nossas descobertas ressaltam que a vacinação de mulheres
grávidas pode providenciar proteção maternal e neonatal da in-
fecção pelo SARS-CoV-2”, diz o estudo.

As conclusões dos pesquisadores do Centro Médico da Uni-
versidade de Hadassah, em Jerusalém, foram publicadas neste
mês no medRxiv - um serviço de distribuição online para manus-
critos de pesquisas não publicadas que ainda não passaram pela
revisão por pares - e divulgadas pela imprensa israelense nessa
terça-feira.

Os autores destacaram o tamanho pequeno do estudo e dis-
seram que pesquisas adicionais seriam necessárias para medir o
efeito da vacinação em diferentes estágios da gravidez, além da
segurança e eficácia das diferentes vacinas disponíveis.

Uma das pesquisadoras, Dana Wolf, afirmou ao jornal Jeru-
salem Post que o grupo irá agora pesquisar quanto tempo os an-
ticorpos provocados pelas vacinações vão durar nos bebês.

A Pfizer e a BioNTech disseram, no mês passado, que haviam
começado estudo internacional com 4 mil voluntárias para avali-
ar a eficácia de sua vacina contra a covid-19 em mulheres grávi-
das saudáveis. O estudo também vai avaliar se as grávidas trans-
ferem os anticorpos protetivos aos filhos. (Agencia Brasil)

O fechamento das escolas
durante a pandemia de covid-19
poderá ter impacto profundo e de
longa duração – cerca de 15 anos
– sobre a economia brasileira. A
avaliação é da Secretaria de Po-
lítica Econômica (SPE) do Mi-
nistério da Economia, que divul-
gou  na quarta-feira (17) o Bole-
tim MacroFiscal com um box
especial sobre os custos socioe-
conômicos dessa medida.

Segundo a secretaria, o im-
pacto será sentido no Produto In-
terno Bruto (PIB, soma de todas
os bens e riquezas produzidos no
país), no aprendizado e produtivi-
dade do trabalho e no aumento na
desigualdade social, já que o aces-
so ao ensino remoto, ofertado em
substituição às aulas presenciais,
é distinto, de acordo com as fai-
xas de renda da população.

A SPE considerou que os
efeitos da atual crise podem se
estender até o final de 2022, re-
sultando em um hiato de três anos
na educação de uma grande par-
cela da população que hoje tem
entre 5 e 20 anos (idade escolar).
“Um prejuízo de dimensões in-
calculáveis”, diz o boletim.

“Há duas formas extremas de
lidar com o problema. É possí-
vel imaginar também soluções
intermediárias entre elas. A pri-
meira seria simplesmente deixar
o hiato educacional cobrar seu
preço no estoque de capital hu-
mano brasileiro, de modo que
jovens entrem no mercado de tra-
balho com a mesma idade que

entrariam sem a pandemia, porém
com uma quantidade menor de
anos de educação formal”, diz o
boletim. “Essa alternativa seria
uma verdadeira catástrofe na acu-
mulação de capital humano e na
produtividade do trabalho de uma
geração inteira”, avaliou a SPE.

A segunda alternativa seria
cobrir esse hiato com anos adi-
cionais de estudo após o térmi-
no da pandemia. “Mas o efeito
visual de se postergar por três
anos a entrada dos jovens no mer-
cado de trabalho é ‘dramático’”,
diz a secretaria, já que haverá uma
proporção menor de adultos em
idade laboral e, assim, um enco-
lhimento da população que gera
riqueza no país.

De acordo com o boletim,
esse efeito deve durar por aproxi-
madamente 15 anos após o térmi-
no da pandemia, possivelmente até
2038, até que toda essa parcela da
população atingida com a parali-
sação das aulas entre no mercado
de trabalho. “Portanto, escolas
fechadas hoje causam um país mais
pobre amanhã. E esse amanhã deve
perdurar por quase duas décadas.”

Desigualdade de renda
Por outro lado, o boletim des-

taca que o impacto negativo da
pandemia sobre o aprendizado
dos alunos não é homogêneo na
população, já que há o ensino re-
moto como substituto do ensino
presencial, “embora esteja longe
de ser um substituto perfeito”.
“Ele, o impacto tende a ser tanto

maior quanto mais baixa é a ren-
da familiar, uma vez que a exis-
tência de barreiras para o estudo
remoto correlaciona-se forte-
mente com a renda. Um compu-
tador conectado à internet, e um
ambiente adequado na residência
para o ensino a distância, são re-
quisitos praticamente inatingíveis
para milhões de famílias de bai-
xa renda”, acrescenta o boletim.

Para a SPE, é possível, inclu-
sive, que crianças que têm con-
dições materiais para acesso ao
ensino a distância também te-
nham experimentado algum dé-
ficit de aprendizado, mas “o pre-
juízo terá sido muito maior para
crianças pobres, porque foram
destituídas de qualquer tipo de
ensino em 2020”.

A secretaria explica ainda que
os efeitos da educação sobre o
crescimento econômico são
muito bem documentados na li-
teratura macroeconômica e esti-
ma-se que cada ano adicional de
educação é capaz de impulsionar
o crescimento do PIB em cerca
de 0,58% no longo prazo. Outra
estimativa é que aproximadamen-
te 40% da diferença de renda en-
tre o Brasil e os Estados Unidos
são fruto do atraso educacional
em nosso país.

“Para se ter uma ideia, en-
quanto em países desenvolvidos,
como a Alemanha e os Estados
Unidos, a população tenha médi-
as de anos de estudo de 13 ou 14
anos, no Brasil esse número é
pouco maior do que 7 anos. Essa

diferença evidencia não só uma
das razões para o tímido cresci-
mento brasileiro, como também
para a baixa qualidade de vida do
nosso povo”, diz o boletim.

Além disso, os impactos do
baixo nível educacional somam-
se a questões relacionadas à dis-
ponibilidade de escolas e cre-
ches, o que reduz a oferta de mão
de obra, em especial, das mulhe-
res; à qualidade do ensino e uma
cadeia de outras conexões, como
evasão escolar e saúde mental,
que potencializam os efeitos da
educação sobre o bem-estar eco-
nômico no curto e no longo pra-
zos. E isso tende a ser transmiti-
do para as gerações futuras.

Para a SPE, as ações de fe-
chamento de escolas foram jus-
tificáveis diante da total incerte-
za no início da pandemia, mas evi-
dencias recentes vêm demons-
trando que a abertura delas pode
não ser um fator de risco para a
propagação do coronavírus.

“Nosso país optou pelo fe-
chamento completo das escolas
públicas no ano de 2020 e por um
período muito mais extenso do
que o registrado em outros países
(média de 40 semanas no Brasil,
contra 22 semanas no resto do
mundo). E mais: essa política per-
siste, ressalvadas algumas exce-
ções, em 2021. Nesse sentido, to-
dos os números apresentados até
aqui podem ser entendidos como
a previsão mais otimista dentre as
possibilidades”, ressalta o bole-
tim da SPE.(Agencia Brasil)

Ministério mantém previsão de crescimento
 da economia em 3,2% este ano

A Secretaria de Política Eco-
nômica (SPE) do Ministério da
Economia manteve a projeção
para o crescimento da economia
este ano e elevou a estimativa
para a inflação, por influência da
alta nos preços dos alimentos. As
projeções estão no Boletim
MacroFiscal divulgado  na quar-
ta-feira (17).

A estimativa para o aumento
do Produto Interno Bruto (PIB)
foi mantida em 3,2%, em rela-
ção ao boletim divulgado em
novembro do ano passado. O PIB
é a soma de todos os bens e ser-
viços produzidos no país. “As
incertezas são elevadas com os
desafios de enfrentamento à pan-
demia, mas deve-se considerar
os indicadores no primeiro bi-
mestre que apontam continuida-
de da recuperação da atividade
econômica”, informou a SPE.
“Contudo, o desempenho da
economia no mês de março ain-
da é incerto, devido a novos fa-
tores que estão surgindo em de-
corrência da pandemia, como a
maior rigidez das regras de dis-
tanciamento, e afetam a ativida-
de econômica”, acrescentou.

De acordo com o boletim os
indicadores de confiança refle-
tem melhoras das expectativas
de empresários e consumidores,
com o indicador do comércio
em alta de 0,2% em fevereiro de
2021, ante o mês anterior, com
ajuste sazonal, e a confiança do
consumidor aumentando em
2,9%. Na projeção para o pri-
meiro bimestre de 2021, espe-
ra-se que a indústria, agropecu-
ária e serviços sejam os princi-

pais motores para a retomada.
Já no comércio, nota-se o se-
gundo arrefecimento seguido
no varejo restrito, com recuo
de 0,2% em janeiro de 2021
ante o mês anterior, com ajus-
te sazonal.

Para o Ministério da Econo-
mia, o caminho para o maior
crescimento econômico passa
pela continuidade da agenda de
reformas estruturais e políticas
de consolidação fiscal. “Dessa
forma, a vacinação em massa vai
garantir o retorno mais rápido do
mercado de trabalho via redução
das medidas restritivas de com-
bate à pandemia; a consolidação
fiscal vai manter um ambiente
econômico propício ao investi-
mento privado, à estabilidade da
inflação e ao risco-país menor;
e reformas pró-mercado vão di-
namizar o crescimento de lon-
go prazo da economia brasilei-
ra”, diz o boletim.

Para os próximos anos, de
2022 a 2025, a estimativa de
crescimento do PIB se mante-
ve em 2,5%. “A manutenção
das projeções se deveu, prin-
cipalmente, à recuperação eco-
nômica do segundo semestre
de 2020, com bons resultados
da indústria e do comércio e,
no último trimestre, do setor
de serviços. Para o primeiro
trimestre deste ano, ainda se
espera retração de 0,7% na
margem com ajuste sazonal,
com crescimento positivo nos
demais trimestres. Essa pro-
jeção negativa no começo do
ano advém das novas necessi-
dades de isolamento social em

diversas regiões do país”, expli-
cou a SPE.

Inflação
A projeção de inflação pelo

Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) para
2020 é de 4,4%. “O principal res-
ponsável pela elevação da pro-
jeção foi o preço dos alimentos.
Todavia, as expectativas a partir
de 2022 apontam convergência
da inflação para o centro da
meta”, diz o boletim.

O Índice Nacional de Preços
ao Consumidor (INPC) deverá
encerrar este ano com variação
de 4,27%. A projeção para o
Índice Geral de Preços – Dis-
ponibilidade Interna (IGP-DI),
que inclui também o setor ata-
cadista e o custo da construção
civil, além do consumidor final,
é de 5,06%.

“Conforme Ata do Comitê de
Política Monetária – Copom [do
Banco Central], referente à 236ª
Reunião, publicada em janeiro de
2021, a recente elevação no pre-
ço de commodities internacio-
nais e seus reflexos sobre os
preços de alimentos e combus-
tíveis implicam elevação das
projeções de inflação para me-
ses à frente. Todavia, apesar da
pressão inflacionária mais forte
no curto prazo, o comitê mante-
ve o diagnóstico de que os cho-
ques atuais são temporários, ain-
da que tenham se revelado mais
persistentes do que o esperado”,
explicou a SPE.

Para 2021, a meta de infla-
ção, definida pelo Conselho
Monetário Nacional, é de

3,75%, com intervalo de tole-
rância de 1,5 ponto percentual
para cima ou para baixo. Ou seja,
o limite inferior é 2,25% e o
superior é 5,25%. Para 2022, a
meta é 3,5%, também com in-
tervalo de 1,5 ponto percentual
para cima ou para baixo.

Perspectivas
O secretário de Política

Econômica do Ministério da
Economia, Adolfo Sachsida, ex-
plicou a importância da vacina-
ção em massa. “Em crises pas-
sadas, o normal é o desemprego
ocorrer no setor formal da eco-
nomia e o setor informal agir
como um colchão. Nessa crise
foi diferente, o grosso do de-
semprego veio do setor infor-
mal. Isso é importante porque
o setor informal é mais dinâ-
mico, então, tão logo consiga-
mos vacinar a população brasi-
leira, nós teremos a redução
das medidas de distanciamen-
to social e o setor de serviços,
o setor informal, vai ter um gran-
de dinamismo”, disse.

Além disso, segundo Sachsi-
da, as políticas do governo de
manutenção do emprego formal
e de aumento de crédito para
empresas limitaram a queda de
produtividade e construíram
uma base mais sólida para re-
tomada econômica. “Além dis-
so, a agenda legislativa de con-
solidação fiscal e pró-merca-
do está avançando mesmo du-
rante a pandemia. Estamos lan-
çando a base para o crescimen-
to sustentável de longo prazo”,
disse. (Agencia Brasil)

Máquinas, computadores e celulares
têm tarifas reduzidas em 10%

A partir da próxima semana,
bens de capital e equipamentos
de informática e telecomunica-
ções comprados no exterior pa-
garão 10% a menos de Imposto
de Importação para entrarem no
país. A medida foi aprovada  na
quarta-feira (17) em reunião do
Comitê Executivo de Gestão
(Gecex) da Câmara de Comér-
cio Exterior do Ministério da
Economia (Camex).

Os bens de capital são má-
quinas e equipamentos usados na
produção. Em nota, o Ministé-
rio da Economia informou que
a medida vai reduzir custos e
aumentar a competitividade de
diversos setores da economia e
beneficiar os consumidores, que
pagarão menos para comprar
itens como computadores e ce-
lulares. Por causa da desvalori-
zação do real no último ano, es-
ses produtos tiveram alta consi-

derável de preços no país.
Ao todo 1.495 produtos, in-

cluídos os subtipos, tiveram a
alíquota de importação reduzi-
da. Por envolver bens de capi-
tal e bens de informática e de
telecomunicações, a medida
não dependeu de negociação
com os demais parceiros do
Mercosul. Como a mudança
ocorreu num imposto regula-
tório (usado para regular a
economia),  o governo não
precisa elevar outros impostos
ou cortar gastos para compensar
a perda de arrecadação, como
determina a Lei de Responsabi-
lidade Fiscal para os demais ti-
pos de tributos.

Atualmente, as tarifas de im-
portação desses produtos variam
de zero a 16% para as mercado-
rias que pagam a tarifa externa
comum (TEC) do Mercosul.
Com a redução, uma máquina que

paga 10% de imposto para en-
trar no país pagará 9%. Um ele-
trônico tarifado em 16% passa-
rá a ser tarifado em 14,4%. Os
itens tarifados em 2% terão re-
dução maior e terão a alíquo-
ta zerada. Segundo o Ministé-
rio da Economia, a medida di-
minui a burocracia e facilita a
vida dos importadores e dos
consumidores.

O Ministério da Economia
detalhou algumas reduções. Os
celulares e computadores do
tipo laptop terão o Imposto de
Importação reduzido de 16%
para 14,4%. No caso de equipa-
mentos médicos de raio-X e
microscópios ópticos, a alíquo-
ta passará de 14% para 12,6%.
Outros produtos beneficiados
pela medida são máquinas para
panificação e fabricação de cer-
veja e bens de capital relaciona-
dos à construção civil, como

guindastes, escavadeiras, empi-
lhadeiras, locomotivas e contê-
ineres, entre outros itens.

As alíquotas reduzidas entra-
rão em vigor sete dias depois da
publicação da resolução da Ca-
mex. Segundo o Ministério da
Economia, o texto deve ser pu-
blicado oficialmente nesta
quinta-feira (18) no Diário Ofi-
cial da União.

Bicicletas
Em outra decisão, a Camex

revogou a resolução que reduzia
o Imposto de Importação de bi-
cicletas. Anunciada no mês pas-
sado pelo presidente Jair Bolso-
naro, a medida reduzia progres-
sivamente, de 35% para 20%, a
tarifa sobre as bicicletas impor-
tadas e vinha sendo criticada pe-
los fabricantes brasileiros, prin-
cipalmente da Zona Franca de
Manaus. (Agencia Brasil)

A participação do pré-sal na
produção nacional de petróleo e
gás natural atingiu em fevereiro
o patamar recorde de 73,14%,
segundo divulgou  na quarta-fei-
ra (17) a Agência Nacional de
Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP).

De acordo com a agência re-
guladora, foram produzidos no
pré-sal no mês passado 2,6
milhões de barris  de óleo
equivalente por dia, medida
que considera tanto a produ-
ção de petróleo quanto a de

Pré-sal atinge recorde
de 73% da produção

nacional de petróleo e gás
gás. Já a produção total bra-
sileira foi de 3,55 milhões de
barris por dia.

Segundo a ANP, somente o
Campo de Tupi, o maior produ-
tor nacional, respondeu por
32,8% da produção brasileira,
com 1,2 milhão de barris de
óleo equivalente por dia.

Já o Campo de Búzios, o
maior da Cessão Onerosa, cor-
respondeu a 19% da produção
nacional, com 673 mil barris de
óleo equivalente por dia. (Agen-
cia Brasil)
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO 
DE ALLAN RAPOSO DA SILVA, REQUERIDO POR MARLY ALVES DE SOUZA - PROCESSO 
Nº1018639-85.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CAIO SALVADOR FILARDI, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sen-
tença proferida em 05/10/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de ALLAN RAPOSO DA SILVA, CPF 
405.484.488-09, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Marly Alves de Souza. 
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da 
lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2021. 

CLUBE MOTOR RACE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital de convocação, ficam convocados os senhores associados do cume CLUBE MOTOR 
RACE, inscrito no CNPJ sob nº 03.532.259/0001/71, com direito a voto, a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, no próximo dia 30 de março de 2021, às 12 horas em primeira chamada com no mínimo 2/3 de 
associados presentes e às 13 horas, em segunda chamada com  no mínimo 1/3 de associados presentes, na 
rua Barão de Jundiai, 166, SALA 3, bairro da Lapa, CEP nº 05073-010, São Paulo, Capital, para deliberarem 
sob a seguinte ordem do dia: a) – Eleição e posse da diretoria e conselho fiscal para o mandato de 2021 a 2029. 

São Paulo, 15 de março de 2021.
VERA LUCIA DE CASTRO VIDAL

PRESIDENTE
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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV  LAPA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº: 1002075-85.2020.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dra. Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) FRANCISCO DE SOUZA FILHO, RG 11.442.266, CPF 018.053.228-69, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de PERALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 1.400,00 (atualizado até fevereiro de 2020), devidamente corrigida, a título de indenização 
por danos materiais em decorrência do acidente de transito ocorrido no dia 19/03/2019. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no art. 256, inciso II do CPC para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital  da 
data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor conforme 
previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 08 de fevereiro de 2021. 

19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004685-63.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO MARQUES ALVES JÚNIOR, CPF 013.963.708-70, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP, objetivando a cobrança da quantia de R$ 5.377,34 (21/01/2019), relativa a 
inadimplência das diferenças das parcelas das mensalidades do Plano de Saúde Cabesp-Família. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edita l, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos  
19 de fevereiro de 2021. 
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RALLYE MOTOR CLUBE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital de convocação, ficam convocados os senhores associados do cume CLUBE MOTOR 
RACE, inscrito no CNPJ sob nº 03.352.259/0001/71, com direito a voto, a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, no próximo dia 30 de março de 2021, às 12 horas em primeira chamada com no mínimo 2/3 de 
associados presentes e às 13 horas, em segunda chamada com  no mínimo 1/3 de associados presentes, na 
rua Barão de Jundiai, 166, SALA 3, bairro da Lapa, CEP nº 05073-010, São Paulo, Capital, para deliberarem 
sob a seguinte ordem do dia: a) – Eleição e posse da diretoria e conselho fiscal para o mandato de 2021 a 2029. 

São Paulo, 15 de março de 2021.
VERA LUCIA DE CASTRO VIDAL

PRESIDENTE

30ª Vara Cível - Foro Central Cível-SP. Edital de Citação e Intimação da Penhora com o Prazo de 20 dias.
Processo nº 1069994-94.2020.8.26.0100 A Dra. DANIELA DEJUSTE DE PAULA, Juíza de Direito da 30ª
Vara Cível - Foro Central Cível SP, na forma da lei, Faz Saber ao execut ado AGNELO SPOSITO, CPF/MF
sob o nº. 184.668.858-20, que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAMPOS ELISEOS, na qual procedeu-se a penhora sobre os seguintes bens:
Apartamento nº 21, localizado no 2º andar ou 3º pavimento do EDIFÍCIO CAMPOS ELIZIOS, situado na
Alameda Barão de Piracicaba nº 893, no 11º Subdistrito Sant a Cecília, possui a área útil de 65,75m2., cabendo-
lhe uma quota part e ideal de 4,641% no terreno e demais coisas de uso comum do edifício. Contribuinte:
008.008.0048-6. Estando o executado supra mencionado em lugar ignorado, foi determinada a sua citação nos
termos da ação e intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam
impugnação, sob pena de prosseguir o feito em seus ulteriores termos. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. J - 17 e 18/03

COMUNICADO DE EXTRAVIO
A empresa TAMURA & TAMURA AMORTECEDORES LTDA ., I.E.
142.638.885.113 e CNPJ 07.040.329/0002-06, estabelecida na Rua Alves
Carneiro, 79 – Jd. Vila Formosa – São Paulo/SP vem informar que foi
extraviada uma impressora EPSON, Modelo: TM-T81 FBIII, versão 01.00.04,
Fabricação EP081410000000072993, Tipo ECF-IF, conforme Boletim de
Ocorrência registro nº 452524/2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001912-11.2019.8.26.0564. O MM. Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo 
Dall'Olio, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a FABRICIO COSME GOUVEIA, Brasileiro, Solteiro, 
Autônomo, RG 67.445.058-9, CPF 468.381.518-47, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A - Filial Pro Matre 
Paulista, objetivando a cobrança de R$ 4.660,97 (jan/2019), decorrente dos serviços médico 
hospitalares prestados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Bernardo do Campo, aos 11 de janeiro de 2021. 

FORO CENTRAL - 11ª VARA CÍVEL - Processo: 1107000-48.2014.8.26.0100 -
Classe/Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL -  Reqte: VIVANTE S.A. -
Requerido: BF COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. ME e/o. Tendo em vista que já
foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a
citação editalícia requerida às fls. 493/497, servindo a presente decisão como
edital. Este Juízo FAZ SABER a BF COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. ME, domiciliado
em local incerto e não sabido, que lhe foi movida ação PROCEDIMENTO COMUM
- TÍTULOS DE CRÉDITO por VIVANTE S.A., alegando em síntese: A empresa
autora tomou conhecimento de cobranças indevidas efetuadas pela primeira ré,
BF Comercial Elétrica Ltda. -  ME, sem que tenha f i rmado qualquer contrato
com refer ida empresa. Teve avisos de protestos conforme NF nº 2302; NF nº
2304; NF nº 2307, porém i legít imos os t í tulos/cártulas que foram endossados
pela segunda Ré. Pede-se sejam julgados procedentes os pedidos de indeniza-
ção por danos morais, com a condenação das Rés ao pagamento de indeniza-
ção, custas processuais e honorários advocatícios. Dá-se à causa o valor de R$
53.320,04 (c inquenta e t rês mi l  t rezentos e v in te reais  e quatro centavos) . "
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo  de  15 d ias ,  que  f lu i rá  após  o  decurso  do  p razo  do  p resen te  ed i ta l ,
apresente CONTESTAÇÃO,  sob pena de REVELIA. No si lêncio, será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da
lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas
referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 259,35, providenciando, no mais, a
publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos,
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de fevereiro de 2021.

17 e  18/03
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Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo nº. 1094843-33.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central 
do Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Albertini Nani Viaro, na forma da lei, etc. Faz Saber a Centro de Convenções Atitude Ltda. CNPJ/MF 
nº. 27.648.015/0001-17, Leandro Gueiros Marcondes, CPF. 041.673.407-39 e Daniele Cristina Granato Marcondes, CPF. 214.825.088-
42, que David Salviano de Paula e outro, ajuizou uma Ação Procedimento Comum, objetivando declarada a rescisão contratual do negócio 
e dissolução da parceria em empreendimento, condenando os Réus à restituição integral, aos Autores, do valor aportado correspondente 
a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), seja por força do retorno das partes ao status quo ante, seja por  força das perdas e danos decorrente 
do inadimplemento contratual cometido pelos Réus, nos termos do art. 475, do CC. Estando os requeridos em lugar incerto e não  sabido, 
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de serem considerados revéis e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelos autores (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso 
de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
02 de março de 2021. 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0072614-67.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a Construtora Marcon Ltda. CNPJ. 47.778.402/0001-85 que Serralheria Metal Bom Ltda. - ME move a 
ação de Cumprimento de Sentença, foi determinada a Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a 
fluir dos 20 dias supra, cumpram voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 
237.584,79 (agosto/2018), corrigido e acrescido de custas se houver, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, e 
ciente(s) de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, 
ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e 
avaliação (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Balanço Patrimonial  2019 2020
Ativo Circulante  21.469.096,55 29.000.194,63
Caixa / Bancos Conta Movimento  1.523.866,81 1.234.802,64
Aplicações Financeiras Curto Prazo  530.992,63 589.765,20
Duplicatas a Receber  11.066.569,16 16.346.749,83
Estoques  6.902.871,53 9.156.434,13
Adiantamentos Funcionarios  29.528,70
Adiantamentos a Fornecedores  172.274,61 558.025,52
Adiantamento para Despesas  143.386,00 -
Impostos a Recuperar  966.759,10 999.114,67
Despesas Exercicios Seguintes  132.848,01 115.302,64
Ativo Não Circulante  25.340.707,04 28.336.497,52
Imobilizado  31.294.360,71 35.077.568,26
Depreciação  (5.953.653,67) (6.741.070,74)
Total do Ativo  46.809.803,59 57.336.692,15
Balanço Patrimonial  2019 2020
Passivo Circulante  22.553.305,78 32.500.522,60
Fornecedores Nacionais  929.012,83 1.070.517,96
Fornecedores Estrangeiros  9.232.297,50 11.358.609,50
Empréstimos e Financiamentos  8.299.871,21 17.123.233,57
Adiantamentos de Cliente  26.077,12 217.849,80
Contas a Pagar  504.432,90 830.030,16
Obrigações com Pessoal  450.336,51 439.519,70
Obrigações Sociais a Recolher  170.259,19 190.153,00

Obrigações Tributárias a Recolher  646.323,03 1.064.375,77
Estoque a Industrializar  41.634,68 122.764,66
Estoque Bem em Comodato  15.000,00 15.000,00
Fornecedor Estrangeiro de Investimento  1.828.731,65 -
Contas a Pagar Investimentos  409.329,16 68.468,48
Passivo Não Circulante  5.590.986,39 4.190.335,39
Empréstimos e Financiamentos  5.471.223,53 4.163.270,60
Juros s/ Empréstimos  119.762,86 27.064,79
Patrimonio Liquido  18.665.511,42 20.645.834,16
Capital Social Nacional  1.725.000,00 1.725.000,00
Capital Social Estrangeiro  15.525.000,00 15.525.000,00
Lucros / Prejuízos Acumuladas  1.415.511,42 3.395.834,16
Total do Passivo  46.809.803,59 57.336.692,15
Demostração de Resultado  2019 2020
Receita Operacional  112.315.386,38 136.561.660,27
(-) Impostos Incidentes sobre Vendas  (22.301.425,19) (28.364.243,33)
Receita Operacional Líquida  90.013.961,19 108.197.416,94
Custos dos Produtos Vendidos  (80.353.778,33) (93.390.276,31)
Lucro Operacional Bruto  9.660.182,86 14.807.140,63
Despesas Gerais:
(-) Despesas Administrativas  (4.763.676,94) (5.388.218,91)
(-) Despesas Comerciais  (175.849,94) (132.481,86)
(-) Despesas de Produção  (410.827,16) (546.749,40)
(-) Despesas Com Filial SP  (641.943,80) (673.415,45)

(-) Despesas Com Filial PR  (44.281,59) (47.325,25)
(-) Desp com Filial - Sorocaba  (194.860,58) (194.597,89)
(-) Despesas Financeiras  (3.513.841,06) (6.554.215,51)
(+) Receitas Financeiras  1.903.594,34 1.308.149,71
Resultado antes do IR e CS  1.818.496,13 2.578.286,07
Imposto de Renda:
(-) Provisão para Imposto de Renda P.J.  (296.504,78) (433.325,98)
(-) Provisão para CS sobre Lucro  (115.381,73) (164.637,35)
Lucro / (Prejuízo) do Exercício  1.406.609,62 1.980.322,74

NOTAS EXPLICATIVAS
Contexto operacional - A sociedade foi constituída em 03.06.2004 e tem 
por objeto predominante a comercialização e distribuição de embalagens 
plásticas, importadas ou produzidas localmente, a industrialização de re-
sinas plásticas para confecção de embalagens plásticas com destinação 
múltipla, assim como o desenvolvimento de projetos e produtos correlatos. 
Apresentação das demonstrações financeiras - As demonstrações fi-
nanceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em consonância com a Lei 
das SA e suas alterações posteriores, em especial aquelas decorrentes da 
Lei 11.638/07.”

Wagner Muraro
Diretor Executivo

Juliana Mascarenhas Cabriada
C.R.C. 1SP 258452/O-2

Inpet Brasil Embalagens Plásticas S.A - CNPJ 06.539.526/0001-20
Demonstrações Financeiras em 31/12/2019 e 31/12/2020 www.inpet.com.br
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Cabo Real Empreendimentos Ltda. - CNPJ/MF nº 09.624.730/0001-38 - NIRE nº 35.222.423.489
Extrato da Ata de Reunião de Quotistas

Data, Hora, Local: 02.03.2021, às 10hs, na sede, Avenida Angélica, nº 2.163, 10º Andar, Conjunto 101 Parte, Consolação, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos quotistas. Mesa: Caroline Constantino de Souza - Presidente; Henrique 
Barbosa de Souza - Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) Nos termos do inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, 
a redução do Capital Social no valor de R$ 1.114.971,00 em razão de seu valor excessivo ante o objeto social, passando 
de R$ 2.500.000,00 para R$ 1.632.800,00, dividido em 1.632.800 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, já totalmen-
te subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelos sócios. (ii) O valor da redução acima será restituído aos só-
cios na proporção de sua participação no Capital Social. (iii) Após o prazo previsto em lei, declaram os sócios que levarão a 
registro perante a JUCESP a competente alteração contratual. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.03.2021.  Mesa: 
Presidente: Caroline Constantino de Souza; Secretário: Henrique Barbosa de Souza. Quotistas: Rafael de Paula Carneiro Ri-
beiro e Arujá Empreendimentos Ltda., por Rafael de Paula Carneiro Ribeiro e Fernando de Paula Carneiro Ribeiro.

Pitombeira Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/ME 11.457.712/0001-50 - NIRE 35.223.948.631

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 05.03.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
única sócia da Sociedade. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: A redução do capital social em R$ 1.700.000,00, considerados excessivos em relação ao 
objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 1.700.000 quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A Empreendimentos e Participações, 
a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa 
o Capital Social de R$ 1.801.289,00 para R$ 101.289,00, dividido em 101.289 quotas. Autorizar os administradores a 
assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05.03.2021. Sócia: Cyrela 
Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações,  Celso Antônio Alves, Sigrid Amantino Barcelos

CBR 014 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/ME 18.542.099/0001-19 - NIRE 35227710231

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.03.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antônio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: A redução do capital social em R$ 1.600.000,00, considerados excessivos em relação ao 
objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 1.600.000 quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A Empreendimentos e Participações, 
a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa 
o Capital Social de R$ 2.536.767,00, para R$ 936.767,00, dividido em 936.767 quotas. Autorizar os administradores a 
assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.03.2021. Sócio: Cyrela 
Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, Celso Antônio Alves, Sigrid Amantino Barcelos

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro - (Em milhares de Reais)

Rec Log São Paulo Empreendimentos S.A.
21.807.636/0001-10

Demonstrações Financeiras

Rec Log São Paulo Empreendimentos S.A.
Jefferson Baptista Tagliapietra - CPF: 103.944.718-06
Ronoaldo Figueredo Delgado - CRC: 1SP-257949/O-0

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das
Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes

estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Ativo 2020 2019
Circulante  600  72
Caixa e equivalentes de caixa 569 67
Tributos a recuperar 10  -
Outras contas a receber 21 5
Não circulante  86.455  14.865
Propriedades para investimentos 86.455 14.865
Total do ativo  87.055  14.937
Passivo 2020 2019
Circulante 4.180 315
Fornecedores 3.836 310
Impostos e contribuições  344  5
Patrimônio líquido  82.875  14.622
Capital social 14.796 14.796
Adiantamento para futuro aumento de capital 69.220 820
Prejuízos acumulados  (1.141)  (994)
Total do passivo e do patrimônio líquido 87.055 14.937

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro - (Em milhares de Reais)

Despesas operacionais 2020 2019
Gerais e administrativas  (127)  (370)
Tributárias  (13)  -
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro  (140)  (370)
Receitas financeiras  47  20
Despesas financeiras  (54)  (17)
Resultado financeiro, líquido  (7)  3
Prejuízo do exercício   (147)  (367)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro - (Em milhares de Reais)

Adiantamento Total do
para futuro Prejuízos Patri-

Capital   aumento acumu- mônio
social de capital lados líquido

Saldo em 31/12/2018  1.841  3.155  (627)  4.369
Adiantamento para futuro
aumento de capital -  10.620 -  10.620

Aumento de capital social  12.955  (12.955) -  -
Prejuízo do exercício - -  (367)  (367)
Saldo em 31/12/2019  14.796  820  (994)  14.622
Adiantamento para futuro
aumento de capital -  68.400 -  68.400

Prejuízo do exercício - -  (147)  (147)
Saldo em 31/12/2020  14.796  69.220  (1.141)  82.875

Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 
21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578 - Ata de AGE Realizada em 11/3/21. Aos 11/3/21, às 15h30, na sede social. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Daniel Rizardi Sorrentino; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Aprovam por 
unanimidade: 1. A redução do capital social, por ser excessivo em relação às atividades constantes em seu objeto social, no valor total 
de R$8.300.000,00, mediante o cancelamento de 8.300.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, todas 
integralizadas na presente data, em moeda corrente nacional. 1.1. A totalidade das ações canceladas serão de titularidade do acionista 
Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações. 1.2. O acionista Pátria Real Estate III Multiestra-
tégia - Fundo de Investimento em Participações receberá a restituição integral do valor correspondente às ações canceladas, a quantia 
de R$8.300.000,00, em moeda corrente nacional, no prazo de até 12 meses a contar da data em que a redução tornar-se efetiva, nos 
termos do artigo 174 da Lei das S.A., sendo facultado o pagamento parcelado, desde que observado o prazo máximo aqui estabelecido. 
1.3. O capital social passará de R$94.741.500,00, representado por 94.741.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
R$86.441.500,00, representado por 86.441.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 1.4. A redução de capital social só 
será efetivada após decorrido o prazo legal de 60 dias para manifestação dos credores, contados das publicações exigidas pela Lei das 
S.A. 1.5. Após o decurso do prazo para a efetivação da redução de capital, a administração procederá à escrituração e assinatura dos livros 
de ações nominativas. 2. A reforma do “Artigo 5º”, caput, do Estatuto Social, permanecendo inalteradas as redações dos seus parágrafos, 
que vigerá com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$86.441.500,00, representado por 86.441.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANDREA FERREIRA 
ABDUL MASSIH, REQUERIDA POR NEMR ABDUL MASSIH - PROCESSO Nº 1044819-98.2020.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO 
CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 03/11/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de NEMR ABDUL MASSIH, brasileiro, divorciado, 
comerciante, RG 62.73966-9, CPF 824.535.198-91, com endereço à Rua Dona Adma Jafet, 91, Bela Vista, CEP 01308-

na doença de Creutzfeldt-Jakob F02.1 pela CID 10, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curadora ANDREA FERREIRA ABDUL MASSIH, brasileira, solteira, 
empresária, RG 30599204, CPF 227.644.348-04, Rua Curitiba, 133, apto 141, Paraíso, CEP 04005-030, São Paulo 

 
 Dado e passado nesta cidade de São Paulo - SP, aos 28 DE JANEIRO 2021.                                                            B - 18

33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104444-97.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
33ª Vara Cível Central, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) PAULO JOSÉ MARQUES DE SOUZA, RG. 11536934-X, CPF 148.689.728-20, que lhe foi proposta 
uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de LAMIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., alegando em síntese: que o réu deixou de pagar os alugueres e encargos de locação do imóvel 
situado nesta Capital na Rua São Bento, 279, Cj. 504, Bom Retiro, vencidos no período de 12/06/2019 a 12/10/2019, 
totalizando a quantia de R$ 10.845,40 (10/2019). Requer a rescisão do contrato, a decretação do despejo e a condenação 
no pagamento dos alugueres e encargos vencidos e vincendos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2021.  

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Aplicativo do Banco do Brasil passa
a contratar microcrédito produtivo

PÁGINA 4 Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2021

Os pequenos empreende-
dores podem assinar contratos
de microcrédito diretamente
pelo smartphone. O Banco do
Brasil (BB) anunciou que ago-
ra a formalização do contrato
de microcrédito produtivo ori-
entado (MPO) pode ser feita
de forma eletrônica, por meio
do aplicativo da instituição fi-
nanceira.

Com a ferramenta, as
transações formalizadas digi-
talmente dispensam a impres-
são de documentos e a assi-

natura física.
O valor do empréstimo va-

ria de R$ 1 mil a R$ 21 mil,
com pagamentos de 5 a 18
parcelas, estabelecidos com
base na capacidade do credor.

Para novas operações, o
empreendedor informal deve ir
à sua agência de relacionamen-
to. No caso de renovação do
empréstimo, o pedido pode ser
feito por canais virtuais - tele-
fone ou WhatsApp.

Após o pedido do cliente, é
realizado o cálculo da capaci-

dade de pagamento, o que leva
em média cinco minutos. Caso
o proponente aprove a propos-
ta do banco, assinará todos os
documentos eletronicamente.

Na seção “Perfil”, dentro
do aplicativo, o cliente clica em
“Confirmações pendentes” e
escreve a senha de seis dígi-
tos, formalizando a contratação
do microcrédito produtivo ori-
entado. O Banco do Brasil ori-
enta o proponente a ler toda a
documentação antes de proce-
der à assinatura eletrônica.

Segundo o Banco do Bra-
sil, a melhoria dos canais ele-
trônicos de atendimento é es-
sencial para fortalecer os pe-
quenos negócios, principal-
mente neste momento de re-
crudescimento da pandemia
de covid-19.

De acordo com a institui-
ção, os profissionais que mais
recorrem ao microcrédito pro-
dutivo orientando são vende-
dores informais de roupas e
acessórios, cabeleireiros, ma-
nicure e pedicure, vendedores

informais de alimentos, empre-
endedores dos ramos de esté-
tica e outros serviços de cui-
dados com a pele e higiene
pessoal.

O MPO só pode ser con-
tratado por três tipos de em-
preendedores: informais com
renda mensal de até R$ 30 mil,
microempreendedor individual
(MEI) com faturamento de até
R$ 81 mil por ano ou micro-
empresa com faturamento de
até R$ 360 mil por ano. O con-
tratante não pode ter mais de

R$ 80 mil de dívidas com ban-
cos e outras instituições finan-
ceiras, exceto no caso de ope-
rações de crédito habitacional.

Voltada à ampliação da ca-
pacidade produtiva, esse tipo de
linha de crédito pode financiar
a melhora do fluxo de caixa
(capital de giro). O MPO tam-
bém pode ser usado para a
compra de equipamentos, mó-
veis, ferramentas e demais
itens necessários ao funciona-
mento da atividade econômica.
(Agencia Brasil)
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BNT S.A.
CNPJ/ME nº 60.780.038/0001-56 – NIRE 35.300.021.436
Edital de Convocação e Aviso aos Acionistas

Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da BNT S.A. (a “Companhia”) convocados a se reunirem presencialmente em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se no dia 28 de abril de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, nº 445, sala 1, Jardim América, CEP 01427-000, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) análise, discussão e votação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020; e (ii) destinação do resultado do exercício. Documentos à 
disposição: Acham-se à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se refere o 
artigo 133 da Lei nº 6404/76, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. São Paulo, 16 de Março 
de 2021. Rodrigo Jabra – Diretor Presidente. (17, 18 e 19/03/2021)

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,EXPEDI-
DO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO nº1032554-67.2020.8.26. 
0002-
PEDIDO DE CURATELA de KAIO FERNANDO DE MELO, 
medida esta que, nos termos do art. 85, da Lei 13.146/2015, 
cumulado com o art. 755 do CPC, afetará tão somente os atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
observando-se, ainda, o disposto nos arts. 6º., 84 e 86, da 
mesma Lei. Nomeio curadora definitiva EDILEIDE DE SOUSA 
OLIVEIRA, considerando-as compromissadas independente-
mente da assinatura do termo. FICA RATIFICADA A LIMINAR. 
Qualquer ato de alienação de bens deverá ser precedido de 
autorização judicial específica. Inscreva-se a presente 
sentença no Registro Civil, e publique-se tal como determinam 
os artigos 755, §3º., do NCPCe art. 9º., III, do CC, SERVINDO 

.                                       [18] 

Bioagri Análises de Alimentos Ltda.
CNPJ: 00.000.410/0001-32 - São Paulo - SP

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31/12/2020 e 2019 - Em milhares de reais
Demonstração do Resultado 2020 2019

Receita operacional líquida 11.836 6.593
Custos dos serviços prestados (14.099) (12.120)
Lucro bruto (2.262) (5.526)
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (2.213) (1.505)
Despesas com vendas (2.031) (1.969)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 2.205 1.600
Lucro antes das receitas e despesas financeiras (4.301) (7.400)
Resultado financeiro: Receitas financeiras 177 332
Despesas financeiras (481) (806)
Lucro antes do IR e da CS (4.605) (7.875)
IR e CS: Lucro líquido do exercício (4.605) (7.875)

Balanço Patrimonial 2020 2019
Ativo Circulante 6.407 7.340
Caixa e equivalantes a caixa 738 2.129
Contas a receber de clientes 2.851 2.847
Estoques 914 693
Impostos e contribuições a recuperar 1.664 1.320
Outras contas a receber 240 351
Não circulante 35.534 38.295
Depósitos compulsórios, judiciais e outros ativos 10 -
Imobilizado 35.507 38.268
Intangível 18 27
Total do ativo 41.941 45.635

Balanço Patrimonial 2020 2019
Passivo Circulante 4.839 3.928
Fornecedores 1.262 635
Salários e encargos sociais a pagar 717 561
Impostos e contribuições a recolher 273 222
Outros passivos 2.587 2.510
Patrimônio líquido 37.102 41.707
Capital social 61.916 61.916
Reserva legal 10.255 10.255
Reservas de lucros (35.070) (30.464)
Total do passivo e do patrimônio líquido 41.941 45.635

Eugênio Luporini Neto - Diretor Presidente
Juan Matias Seragopian - Diretor Financeiro

Claudiana Volpato Godoy - Contadora CRC 1SP296924O-0
Publicação para atender os requerimentos dispostos na Deliberação da Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP nº 2 de 25/03/2015.

NOVA PIRAMIDAL THERMOPLASTICS S.A.
CNPJ: 09.220.921/0001-34

Relatório da Diretoria: Senhores Cotistas: Dando cumprimento as disposições, vimos submeter a sua apreciação, as Demonstrações Contábeis, contas e documentos do exercício social findo em 31 de Dezembro de 2020 
e de 2019. A Diretoria permanece a disposição dos cotistas para quaisquer esclarecimentos. A Diretoria

Demonstrações dos resultados individuais e consolidadosBalanços patrimoniais individuais e consolidados

Demonstrações dos resultados abrangentes 
individuais e consolidados

Demonstrações dos fluxos de caixa individuais e consolidados

Wilson Donizetti Cataldi  - Sócio Administrador
Kelvin Nobre Oliveira  - CRC: SP-314009/0-0 Contador
As demonstrações financeiras na íntegra, auditadas pela 

Grant Thornton Auditores Independentes, encontram-se à disposição 
dos interessados na sede da sociedade.

A ADMINISTRAÇÃO

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e de 2019 (Em milhares de reais, exceto se indicado de outra forma)

ATIVO Controladora Consolidado
Ativo circulante 2020 2019 2020 2019

Caixa e equivalentes de caixa 39.519 17.504 42.990 18.382
Contas a receber .................... 71.500 33.654  71.501 33.654
Estoques ................................. 49.971 34.361  49.971 34.361
Impostos a recuperar ............. 2.388 20.097 2.388 20.097
Outros ativos........................... 334 112 456 1.465

Total do ativo circulante .........163.712 105.728 167.306 107.959
Ativo não circulante

Impostos a recuperar ............. 25.694 28.550 25.694 28.550
Partes relacionadas................ 904 904 904 904
Instrumento financeiro ............ - - 9.759 8.782
Impostos diferidos .................. 1.228 171 1.228 171
Investimentos.......................... 16.316 13.477 - -
Imobilizado .............................  6.283 8.088  9.801 12.977
Intangível ................................  -   13  -   13

Total do ativo não circulante . 50.425 51.203 47.386 51.397
Total do ativo ........................... 214.137 156.931 214.692 159.356

PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO Controladora Consolidado
Passivo circulante 2020 2019 2020 2019

Fornecedores ............................ 16.370 6.783 15.914 6.857
Empréstimos e financiamentos . 47.518 41.318 47.539 41.318
Arrendamento mercantil ............ 1.575 1.856 1.575 1.856
Obrigações tributárias ............... 18.162 14.335 18.162 14.335
Outras contas a pagar ............... 2.544 1.593 2.411 2.991

Total do passivo circulante ....... 86.169 65.885 85.601 67.357
Passivo não circulante

Empréstimos e financiamentos . 8.840 19.660 8.840 19.660
Arrendamento mercantil ............ 17 1.459 17 1.459
Provisão de demandas judiciais       227 156 227 156
Impostos diferidos ..................... 60 60 539 773

Total do passivo não circulante 9.144 21.335 9.623 22.048
Patrimônio líquido

Capital social ............................. 72.368 49.368 72.368 49.368
Reserva legal............................. 6.796 3.868 6.796 3.868
Reserva de Incentivo Fiscal ...... 568 1.752 568 1.752
Reserva de lucros ..................... 36.170 11.363 36.170 11.363
Ajuste de avaliação patrimonial 2.922 3.360 2.922 3.360

Patrimônio líquido atribuível 
  aos controladores ....................118.824 69.711 118.824 69.711

Participação de não controladores        - - 644 240
Total do patrimônio líquido ......118.824 69.711 119.468 69.951
Total do passivo e patrimônio 
  líquido 214.137 156.931 214.692 159.356

Controladora Consolidado
Fluxos de caixa das 
  atividades operacionais 2020 2019 2020 2019
(=) Lucro antes do IRPJ e 
  CSLL ....................................... 86.390 56.942 86.371 58.712
Ajustes

Provisão (reversão) para 
  contingência ......................... 71 (22) 71 (22)
Depreciação e amortização ... 595 239 1.229 1.346
Depreciação - direito de uso .. 1.913 1.972 1.913 1.972
Juros sobre arrendamento 
  mercantil ............................... 194 347 194 347
Juros sobre empréstimos ....... 1.545 4.354 1.545 4.354
Equivalência patrimonial ........ (1.485) (5.735) - -
Constituição (reversão) de 
  perdas de créditos 
  esperadas ............................. 1.956 (5.719) 1.956 (5.719)
Reversão (Provisão) para giro 
  lento    (260) 12 (260) 12
Ganho de ajuste valor justo ... - - (689) (2.102)

Variações nos ativos e passivos
Contas a receber .................... (39.802) 16.629  (39.803) 17.069
Estoques ................................. (15.350) 13.182  (15.350) 13.182
Impostos a recuperar ............. 20.565 (45.210) 20.565 (45.210)
Outros ativos........................... (222) 24 1.009 (439)
Depósitos judiciais .................. - 27 - 27
Fornecedores ......................... 9.587 (49.466) 9.057 (49.481)
Obrigações tributárias ............ 3.827 15.355 3.827 15.883
Outras contas a pagar ............ 951 (97)  (580) 1.064
Imposto de renda e 
  contribuição social pagos ..... (28.459) (16.512) (27.147) (18.142)

Caixa líquido (aplicado nas) 
  gerado pelas atividades 
  operacionais .......................... 42.016 (13.678) 43.908 (7.147)
Fluxo de caixa das atividades 
  de investimento

Aquisições de ativo 
  imobilizado e intangível ........  (690) (81) (332) (18)
Aquisição de investimentos ....  (3.282) (3.440) (977) (4.587)

Caixa líquido aplicado nas 
  atividades de investimento ..  (3.972) (3.521) (1.309) (4.605)
Fluxo de caixa das atividades 
  de financiamento

Empréstimos bancários 
  tomados ................................ 16.567 116.689 16.567 116.689
Empréstimos liquidados ......... (22.732) (100.783) (22.732) (100.783)
Pagamento partes 
  relacionadas ......................... - (82) - (82)
Pagamento de arrendamento (1.917) (2.194) (1.917) (2.194)
Pagamento dividendos ...........  (7.947) - (9.909) (5.002)

Caixa líquido gerado nas 
  atividades de financiamento 

 
(16.029) 13.630 (17.991) 8.628

Variação líquida de caixa e 
  equivalentes de caixa ........... 22.015 (3.569) 24.608 (3.123)
Caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício ............. 17.504 21.073 18.382 21.505
No final do exercício ............... 39.519 17.504 42.990 18.382

Variação líquida de caixa e 
  equivalentes de caixa ........... 22.015 (3.569) 24.608 (3.123)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Receita líquida operacional 668.392 537.885 668.267 537.949
Custos dos produtos 
  vendidos e serviços 
  prestados .........................(555.006) (512.049) (551.055) (505.184)

(=) Lucro bruto ................... 113.386 25.836 117.212 32.765
Receitas (despesas) 
  operacionais

Despesas administrativas . (19.003) (17.214) (20.336) (18.548)
Despesas comerciais ........ (13.005) (9.143) (13.005) (9.143)
Despesas tributárias.......... (686) (1.202) (696) (1.211)
Resultado de equivalência 
  patrimonial ....................... 1.485 5.735 - -
Outras receitas 
  (despesas) operacionais . (1.184) 38.454 (2.237) 40.313

(=) Lucro antes do 
  resultado financeiro ........ 80.993 42.466 80.938 44.176

Resultado financeiro.......... 5.397 14.476 5.433 14.536
(=) Lucro antes do IRPJ e 
  CSLL ................................. 86.390 56.942 86.371 58.712

IRPJ e CSLL - corrente ..... (28.464) (14.617) (28.055) (15.534)
IRPJ e CSLL - Diferido ...... 1.062 (1.895) 234 (2.608)

(=) Lucro líquido do 
  exercício ............................ 58.988 40.430 58.550 40.570
Lucro atribuído:
Acionistas não controladores              - - 438 140
Acionistas controladores...... 58.988 40.430 58.988 40.430
Lucro por ação atribuído aos 
  acionistas controladores
Resultado por ação - básico 
  (em R$) .............................. 5,73 3,93 - -

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

(=) Lucro líquido do exercício ............ 58.988 40.430 58.550 40.570
Outros resultados abrangentes
Realização do ajuste de avaliação 
  patrimonial em controlada ............... (438) (917) (438) (917)
Resultado abrangente do exercí-
cio ...................................................... 58.550 39.513 58.112 39.653
Resultado abrangente atribuível aos
Acionistas não controladores ............ - - 438 140
Acionistas controladores.................... 58.550 39.513 57.674 39.513

Capital  
social

Reserva  
de  

Lucros
Reserva  
de legal

Reserva de  
Incentivo  

Fiscal

Ajuste de  
avaliação  

patrimonial

Lucros /  
Prejuízos  

acumulados Total

Participação  
de acionistas não 

controladores

Total do  
patrimônio  

líquido
Em 31 de dezembro de 2018 .. 49.368 - 2.969 - 4.277 (22.456) 34.158 225 34.383
Lucro do exercício ...................... - - - - - 40.430 40.430 140 40.570
Ajuste de avaliação patrimonial . - - - - (917) 917 - - -
Reserva de Incentivo fiscal ........ - - - 1.752 - (1.752) - - -
Constituição de reserva legal .... - - 899 - (899) - - -
Distribuição desproporcional de 
  dividendos em controlada ........ - - - - - (4.877) (4.877) (125) (5.002)
Transferência para reserva de 
  lucros ........................................ - 11.363 - - - (11.363) -   
Em 31 de dezembro de 2019 .. 49.368 11.363 3.868 1.752 3.360 - 69.711 240 69.951
Lucro do exercício ...................... - - - - - 58.988 58.988 438 59.426
Ajuste de avaliação patrimonial . - - - - (438) 438 - - -
Reserva de Incentivo fiscal ........ - - - 2.900 - (2.900) - - -
Constituição de reserva legal .... - - 2.928 - - (2.928) - - -
Aumento de capital .................... 23.000 (18.916) - (4.084) - - - - -
Distribuição de dividendos ......... - - - - - (7.947) (7.947) - (7.947)
Distribuição desproporcional de 
  dividendos em controlada ........ - - - - - (1.928) (1.928) (34) (1.962)
Transferência para reserva de 
  lucros ........................................ - 43.723 - - - (43.723) -   
Em 31 de dezembro de 2020 .. 72.368 36.170 6.796 568 2.922 - 118.824 644 119.468

Demonstrações das mutações no patrimônio líquido

Data, Hora, Local: 25.06.2020, às 10 horas na sede social, Rua Conselheiro Crispiniano, n° 105, 
conjunto 43, sala 15, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, Presidente; Luis Philipe Camano Passos, Secretário. Ordem do Dia: Exame e 
discussão a respeito da (i) realização da 2ª emissão de debêntures da Companhia, com a emissão, série 
única, de 500.000 debêntures da espécie com garantia real, no valor unitário de R$1.000,00 cada uma, 
não conversíveis em ações ordinárias da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 
16.01.2009, conforme alterada (“Instrução CVM nº 476/09”); (ii) autorização aos diretores da 
Companhia para praticar atos necessários para a realização e efetivação da deliberação descrita no item 
(i) acima, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão, incluindo, 
mas sem limitação, a escritura de emissão das Debêntures (“Escritura”) e o Contrato de Distribuição; e 
(iii) ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Oferta Restrita 
(abaixo definido). Deliberações Aprovadas: O Sr. Presidente submeteu à apreciação dos acionistas 
os assuntos da ordem do dia. Após os esclarecimentos prestados, os acionistas, por unanimidade, sem 
quaisquer reservas ou ressalvas: (i) Aprovaram, nos termos da Lei 6.404/76, a realização da 2ª emissão 
de debêntures simples da Companhia, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série 
única, no valor total de R$500.000.000,00 na Data de Emissão (conforme abaixo definida), nominativa e 
escritural, a qual será objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, na forma da 
Instrução CVM nº 476/09, a qual terá as seguintes características e condições: (a) Número da Emissão: 
2ª emissão de Debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: A Emissão será em série única; (c) 
Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 500.000 Debêntures; (d) Data de Emissão: Para todos os 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 30.06.2020 (“Data de Emissão”); (e) Valor Total 
da Emissão: O valor total da Emissão será de R$500.000.000,00 (“Valor Total da Emissão”); (f) Valor 
Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (“Valor Nominal 
Unitário”). O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente e nem objeto de remuneração; 
(g) Conversibilidade, Comprovação de Titularidade, Tipo e Forma: As Debêntures serão da forma 
nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certificados. Para todos os fins de direito, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. 
Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
terão sua titularidade comprovada pelo extrato em nome dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) 
emitido pela B3. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, 
nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza; 
(h) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei 6.404/76, 
em favor das Debêntures; (i) Prazo e Data de Vencimento: O vencimento das Debêntures ocorrerá ao 
término do prazo de 10 anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30.06.2030 
(“Data de Vencimento das Debêntures”). Na Data de Vencimento das Debêntures, a Companhia se obriga 
a proceder ao pagamento das Debêntures, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido do Prêmio de 
Performance das Debêntures, conforme definido abaixo, devidos e calculados na forma a ser prevista na 
Escritura; (j) Vencimento Antecipado das Debêntures: O Agente Fiduciário poderá declarar 
antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações objeto da Escritura e exigir da Companhia o 
imediato pagamento da integralidade do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido do Prêmio de 
Performance, se houver, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia nos termos da Escritura, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses a serem 
previstas na Escritura; (k) Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures: as 
Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 
476/09, sob o regime de garantia firme de colocação da totalidade das Debêntures (“Oferta Restrita”), a 
ser prestada por instituição financeira intermediária da Oferta Restrita integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), conforme termos e condições do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, com 
Esforços Restritos, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
em Série Única, da 2ª Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A.” a ser 
celebrado entre o Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de Distribuição”); (l) Destinação dos 
Recursos e Lastro das Debêntures: Os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela 
Companhia para (i) pagamento dos custos da Emissão; e (ii) para a aquisição dos créditos financeiros 
cedidos pelo Banco BTG (conforme abaixo definido) à Companhia, que representam o Lastro e são objeto 
da cessão fiduciária em garantia das Debêntures (“Créditos Financeiros”). As Debêntures serão emitidas 
no âmbito de operação de securitização dos Créditos Financeiros. A formalização dos Créditos 
Financeiros se deu a partir da celebração do “Instrumento Particular de Cessão de Créditos Financeiros 
e Outras Avenças Sem Coobrigação” (“Contrato de Cessão”), entre o Banco BTG e a Companhia, de 
forma que o fluxo de pagamento dos Créditos Financeiros serão o lastro para o pagamento dos valores 
devidos pela Companhia aos Debenturistas (“Lastro”); (m) Preço de Subscrição e Integralização: Em 
qualquer data da subscrição e integralização (“Data de Subscrição”), a integralização das Debêntures 
será realizada pelo seu Valor Nominal Unitário. A subscrição e integralização serão realizadas dentro do 
período de distribuição na forma do artigo 8ª-A da Instrução CVM nº 476/09; (n) Forma de Subscrição e 
Integralização: A subscrição e integralização das Debêntures no mercado primário serão realizadas de 
acordo com os procedimentos adotados pela B3, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de 
subscrição, admitindo-se uma ou mais subscrições e integralizações. Os recursos correspondentes 
serão enviados através de Transferência Eletrônica Disponível para a conta centralizadora. A aquisição 
dos Créditos Financeiros está condicionada à integralização das Debêntures; (o) Registro para 
Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: As Debêntures serão depositadas para (1) distribuição 
no mercado primário no MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3 – Segmento CETIP UTVM; e (2) negociação no mercado secundário no Cetip21 
– Títulos e Valores Mobiliários (“Cetip21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 
e as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não 
obstante o disposto, as Debêntures somente poderão ser negociadas entre Investidores Qualificados 
(conforme abaixo definidos) de acordo com o disposto nos artigos 13 a 15 da Instrução CVM nº 476/09, 
depois de decorridos 90 dias contados de cada subscrição ou aquisição pelo Investidor Profissional 
(conforme abaixo definido), desde que observado o cumprimento, pela Companhia, das exigências 
dispostas no artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09. Consideram-se “Investidores Qualificados” aqueles 
definidos no artigo 9º B da Instrução CVM nº 539, de 13.12.2013, conforme alterada (“Instrução CVM nº 
539/13”), observado o disposto na Instrução CVM n° 476/09 e na Escritura. O prazo de 90 dias para 
restrição de negociação das Debêntures referido acima não será aplicável ao Coordenador Líder, com 
relação às Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas pelo Coordenador Líder em razão do 
exercício da garantia firme de colocação, nos termos do Contrato de Distribuição, conforme previsto no 
inciso II do artigo 13 da Instrução CVM nº 476/09, desde que sejam observadas as seguintes condições: 
(i) na negociação subsequente, o adquirente das Debêntures observe o prazo de 90 dias de restrição de 
negociação, contado da data do exercício da garantia firme pelo Coordenador Líder, bem como os limites 
e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM nº 476/09; e (ii) a negociação das Debêntures 
deve ser realizada nas mesmas condições aplicáveis à Oferta Restrita; (p) Atualização do Valor Nominal 
Unitário e Prêmio de Performance das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será 
objeto de atualização monetária. As Debêntures farão jus a um prêmio de performance mensal, calculado 
e pago nos termos da Escritura (“Prêmio de Performance”), sendo certo que o Prêmio de Performance 
será dividido proporcionalmente entre os Debenturistas de acordo com a quantidade de Debêntures 
detida por cada qual no Dia Útil anterior ao do pagamento; (q) Amortização do Valor Nominal Unitário: O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago na Data de Vencimento das Debêntures, ressalvada a 
hipótese de aquisição facultativa, de eventos de vencimento antecipado das Debêntures, de Amortização 
Extraordinária ou de Resgate Antecipado das Debêntures (conforme definidos abaixo); (r) Repactuação: 
As Debêntures não serão objeto de repactuação; (s) Amortização Extraordinária e Resgate Antecipado: 
As Debêntures deverão ser amortizadas extraordinariamente ou resgatadas antecipadamente, a qualquer 
tempo, mediante proposta do Comitê de Gestão (conforme definido abaixo) aprovada em assembleia 
geral de Debenturistas. A amortização extraordinária, limitada a 98% do Valor Nominal Unitário (ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário), ou o resgate antecipado facultativo das Debêntures, serão realizados, 
conforme o caso, mediante o envio de comunicado pela Companhia aos titulares das Debêntures neste 
sentido, com cópia ao Comitê de Gestão e ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 5 Dias Úteis 
da respectiva data de pagamento (“Amortização Extraordinária” e “Resgate Antecipado”, 
respectivamente). O Resgate Antecipado será realizado caso o valor dos pagamentos dos Créditos 
Financeiros pelos Devedores recebido pela Companhia seja suficiente para a integral quitação do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido do Prêmio de Performance, 
se houver (“Valor de Resgate Antecipado”); caso o valor dos pagamentos dos Créditos Financeiros pelos 

Devedores recebido pela Companhia seja inferior ao Valor de Resgate Antecipado, então a Companhia 
deverá realizar a Amortização Extraordinária do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, de todas as Debêntures, na proporção do valor dos pagamentos dos Créditos 
Financeiros pelos Devedores recebido pela Companhia. O Resgate Antecipado e a Amortização 
Extraordinária serão realizados sempre na data proposta pelo Comitê de Gestão e aprovada pela 
assembleia geral de Debenturistas, e o valor de resgate será equivalente ao Valor Nominal Unitário das 
respectivas Debêntures, acrescido do Prêmio de Performance, se houver. Para todos os fins de direito, a 
B3 deverá ser comunicada acerca do Resgate Antecipado e da Amortização Extraordinária por meio de 
correspondência a ser encaminhada pela Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, com 
antecedência mínima de 5 Dias Úteis da respectiva data de pagamento. O pagamento do Resgate 
Antecipado e da Amortização Extraordinária deverá ser realizado na data indicada na comunicação 
mencionada acima, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, 
para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. Será vedada a realização de 
Resgate Antecipado parcial das Debêntures; (t) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer 
tempo adquirir as Debêntures, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Companhia, observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei 6.404/76. As 
Debêntures objeto deste procedimento poderão (1) ser canceladas; (2) permanecer em tesouraria da 
Companhia; ou (3) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia 
para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração 
das demais Debêntures; (u) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão 
efetuados (1) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; ou (2) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente 
na B3, (i) na sede da Companhia ou (ii) conforme o caso, pelo banco liquidante contratado; (v) Garantias 
Reais: Em garantia do pagamento integral e pontual das obrigações assumidas pela Companhia sob as 
Debêntures (“Obrigações Garantidas”), (i) nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Cessão Fiduciária”), a Companhia cederá fiduciariamente aos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário: (1) os Créditos Financeiros de sua titularidade, incluindo todos os 
seus acessórios e garantias; (2) todos direitos da Companhia sobre a Conta Centralizadora; e (3) 
eventuais Investimentos Permitidos (conforme serão definidos no Contrato de Cessão Fiduciária) 
realizados com os Créditos Financeiros depositados ou de outra forma recepcionados na Conta 
Centralizadora, incluindo todos os juros, atualização monetária, demais produtos, frutos e rendimentos, 
bem como recursos resultantes das amortizações e resgates de tais aplicações e investimentos (“Ativos 
Cedidos”); (ii) nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário e os Acionistas, os Acionistas alienarão 
fiduciariamente aos Debenturistas representados pelo Agente Fiduciário: (1) todas as ações, presentes e 
futuras, representativas do capital social da Companhia, de propriedade dos Acionistas; (2) todos os 
frutos, lucros, rendimentos, bonificações, distribuições e demais direitos, inclusive, mas não se limitando 
a, dividendo e juros sobre o capital próprio, em dinheiro ou mediante distribuição de novas ações e 
direitos de subscrição que venham a ser apurados, declarados e ainda não pagos, creditados ou pagos 
pela Companhia em relação às ações de propriedade dos Acionistas, conforme o caso, bem como 
debêntures conversíveis, partes beneficiárias ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, 
relacionados à participação dos Acionistas no capital social da Companhia, além de direitos de 
subscrição, preferência e opções, que venham a ser por eles subscritos ou adquiridos até a liquidação 
das Obrigações Garantidas; (3) todos os valores e bens recebidos ou, de qualquer outra forma, 
distribuídos aos Acionistas a título de qualquer cobrança, permuta, venda ou qualquer outra forma de 
disposição de qualquer das ações, de quaisquer bens ou títulos nos quais as ações tenham sido 
convertidas e de quaisquer outros bens ou títulos sujeitos ao presente penhor, incluindo qualquer 
depósito, valor mobiliário ou título negociável, exceto pelos valores recebidos a título de estruturação e 
gestão das Debêntures; (4) as novas ações que vierem a ser derivadas de ações empenhadas, dentre 
outras formas, por meio de desdobramento, grupamento ou bonificação; e (5) todos os títulos, valores 
mobiliários, respectivos rendimentos e quaisquer outros bens ou direitos eventualmente adquiridos pelos 
Acionistas com o produto da realização dos bens objeto da garantia mencionada nos itens (2), (3) e (4) 
acima; (w) Publicidade: Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes da Emissão 
que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas serão publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, na forma de aviso e quando exigido pela legislação, e no jornal “O Dia”, observado 
o estabelecido no artigo 289 da Lei nº 6.404/76 e as limitações impostas pela Instrução CVM nº 476/09 
em relação à publicidade da oferta pública das Debêntures com esforços restritos de distribuição e os 
prazos legais, devendo a Companhia comunicar o Agente Fiduciário a respeito de qualquer publicação em 
2 Dias Úteis contados da data da sua realização, sendo certo que, caso a Companhia altere seu jornal de 
publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 
veículo; (x) Pagamentos Condicionados Decorrentes da Realização dos Créditos Financeiros: O 
pagamento do Prêmio de Performance, a amortização e o resgate das Debêntures condicionam-se ao 
efetivo pagamento dos Créditos Financeiros pelos devedores dos Créditos Financeiros (“Devedores”); 
(y) Comitê de Gestão: Será constituído um comitê de gestão das Debêntures, o qual será responsável 
por, dentre outros responsabilidades, gerir os Créditos Financeiros (“Comitê de Gestão”), cuja 
composição, funcionamento e estrutura serão disciplinados pelo “Instrumento Particular de Contrato 
de Prestação de Serviços de Cobrança e Gestão de Carteira e Outras Avenças” e pelo “Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança e Gestão de 
Carteira e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Enforce Gestão de Ativos 
S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de Campinas/SP, na Rua Barão de Jaguara, nº 707, sala 
132, CEP 13.015-926, CNPJ nº 25.370.971/0001-54 (“Enforce”), na qualidade de agente de cobrança 
(“Agente de Cobrança” e “Contrato de Cobrança e Gestão de Carteira”, respectivamente); (z) Encargos 
Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de 
mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% sobre o valor devido, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos 
Moratórios”). Os Encargos Moratórios não serão devidos pela Companhia nas hipóteses a serem 
previstas na Escritura; (aa) Agente de Guarda: O Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira 
com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º e 6º andares, Torre do 
Corcovado, CEP 22250-911, CNPJ nº 30.306.294/0001-45 (“Banco BTG”), atuará como agente de 
guarda dos documentos comprobatórios dos Créditos Financeiros, nos termos do “Contrato de Depósito 
e Outras Avenças” e do “Primeiro Aditamento ao Contrato de Depósito e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Banco BTG; (bb) Agente de Cobrança: A Enforce atuará como Agente 
de Cobrança dos Créditos Financeiros, nos termos do Contrato de Cobrança e Gestão de Carteira; (cc) 
Demais Características: As demais características da Emissão e das Debêntures estarão descritas na 
Escritura. (ii) Autorizaram os membros da Diretoria da Companhia e seus respectivos representantes 
legais a praticar todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão acima deliberada, inclusive, 
mas não somente: (a) celebrar a Escritura e o Contrato de Distribuição, de acordo com as condições 
determinadas nesta assembleia e outras que os diretores entendam necessárias, sem prejuízo de 
qualquer outro documento que se faça necessário; (b) negociar todos os termos e condições que 
venham a ser aplicáveis à Emissão, inclusive contratação dos sistemas de distribuição e negociação 
das Debêntures nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes prestadores de 
serviços: (1) instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para 
serem responsáveis pela estruturação, coordenação e intermediação da distribuição das Debêntures, 
nos termos da Instrução CVM nº 476/09; (2) assessor jurídico; (3) agente de liquidação e escriturador; 
(4) agente fiduciário; (5) banco mandatário; (6) agente de guarda; (7) agente de cobrança; e 
(8) eventuais outras instituições, fixando-lhes os respectivos honorários; e (c) praticar todos os atos 
necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos 
documentos da Emissão e assinar os documentos necessários à sua efetivação, inclusive, dentre 
outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes 
e a tomada das medidas necessárias perante a B3 ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos 
quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão; e (iii) 
Aprovaram e ratificaram todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à 
Emissão. Encerramento: Nada mais. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira 
Ltda. (p. seu administrador, Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa); e Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa; Presidente da Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; e Secretário: Luis Philipe 
Camano Passos. JUCESP nº 88.907/21-1 em 18.02.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A. - CNPJ/ME: 36.699.663/0001-93 - NIRE: 3530055069-2
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Junho de 2020.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1027562-53.2017.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDREA FERREIRA BORGES, Brasileira, RG 18.528.315-9, CPF 082.976.708-
80, com endereço à Rua Barao de Itapetininga, 246, Centro, Republica, CEP 01042-000, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de S I Educação Moderna Ltda, alegando
em síntese: pretende o recebimento de R$ 13.717,06 (Dezembro/2017), representada pelo Instrumento Particular
de Confissão de Dívida firmado entre as partes em 29 de julho de 2013. Estando a executada em lugar ignorado,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de
03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 30
dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade,
e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer
que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de
1% ao mês. Não sendo embargada a ação ou apresentado proposta de pagamento será a executada considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2021.

11ª Vara Cível do Fórum Central/SP - Processo nº: 1008882-61.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível
Requerente: Fundação de Rotarianos de São Paulo - Requerido: Valdelei Aleixo de Sene e outro. Vistos. Este Juízo
FAZ SABER a Yoon Saeng Auh, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Procedimento
Comum Prestação de Serviços por Fundação de Rotarianos de São Paulo, alegando em síntese: “FUNDAÇÃO DE
ROTARIANOS DE SÃO PAULO propôs Ação de Cobrança de VALDELEI ALEIXO DE SENE, YOON SAENG AUH,
CARLIANE CORREIA, pois a Autora firmou com os réus, Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para o ano
letivo de 2017, em benefício da aluna Soo A Correia. Deixaram os Réus de cumprir suas obrigações contratuais e, mesmo
a autora buscando diversas vezes e de forma amigável o recebimento da quantia correspondente ao valor inadimplido,
não logrou êxito, razão pela qual não resta alternativa a não ser a busca do amparo judicial para sua justa pretensão.
Os réus devem à Autora a quantia de R$ 38.055,10 (trinta e oito mil, cinquenta e cinco reais e dez centavos), já devidamente
atualizada em Janeiro/2019. Requer seja ação julgada procedente condenando-se aos Réus ao pagamento do valor total
de R$ 38.055,10 (trinta e oito mil, cinquenta e cinco reais e dez centavos), das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. “ Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Dimitrios Zarvos Varellis - Juiz de Direito.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1050736-69.2018.8.26.0100. O Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO,

Juiz de Direito da 31ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a CELIO ARAUJO DE SOUZA (QUALIFICAÇÃO IGNORADA)
que CONDOMINIO SETIN DOWNTOWN SÃO JOÃO, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS

CONDOMINIAIS, para receber a quantia de R$ 4.818,50, referente ao não pagamento das despesas condominiais
do imóvel situado a Avenida São João, nº 1459, Apartamento nº 137, Santa Cecília - São Paulo/SP. Estando o réu

em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de
15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso

em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09/03/2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 1081903-12.2015.8.26.0100/01
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento Exequente: Potenza Comércio e Indústria Ltda Executado:
Bestmar Serviços de Hidraulica Ltda EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1081903-
12.2015.8.26.0100/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
BESTMAR SERVIÇOS DE HIDRAULICA LTDA, CNPJ 09.558.259/0001-27, com endereço à Rua Maria Natauel, 37,
V ila Nhocune, CEP 03563-130, São Paulo - SP, na pessoa de seu representante legal HILDEMAR MORAIS DE
OLIVEIRA (CPF: 290.256.078-880) ou MARIA DA CONSOLAÇÃO SOARES SILVA (CPF:847.673.403-49) que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Potenza Comércio e Indústria Ltda.
Encontrando-se a executada e representantes em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 196.617,88
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento,
será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC,
art. 513 e § 2º IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2021. 18 e 19/03

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1007583-25.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Churrascaria e Pizzaria Sul Grill Ltda.  ME, CNPJ. 07.710.822/0001-05, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte 
de Atacadista São Paulo Comércio e Importação Ltda., objetivando a cobrança de R$ 4.325,13 (janeiro/2014), oriunda das 
notas fiscais emitidas na compra de produtos alimentícios. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague o débito atualizado e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha 
embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de março de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1100487-88.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a(o) Construtora Daniel Hornos Ltda, CNPJ: 44.458.776/0001-25, que lhe foi proposta Outros 
procedimentos de jurisdição voluntária por parte de Suely Gomes Maria, CPF: 046.417.388-40, OAB: 170399/SP, 
RG: 8.733.674-1, objetivando a escritura do imóvel quitado da Rua Ovelheiros nº 02, apartamento 24 bloco 02 
Edifício Residencial Cheldan. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de janeiro de 2021. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0011860-97.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 
FADI ALAM EDDIN, Libanês, Solteiro, RG U6959012, CPF 394.290.768-25, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Colégio Dominante Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de 11.495,09 (out./2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.             [18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006632-08.2017.8.26.0009 A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a DOM PAPER IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME,CNPJ 23.784.398/0001-08,que lhe foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Wp Mais Comércio e Serviços de Embalagens Eireli Ltda,visando ao recebi-
mento da quantia de R$ 19.652,81, representada por duplicatas não pagas de nºs 0642-30/05/2016, vencimento 12/05/2016, de 
R$3.930,57; 1120-31/05/2016, vencimento 20/05/2016, de R$3.930,56; 0737-25/10/2016, vencimento 08/06/2015, de 
R$3.930,57; 0738-25/10/2016, vencimento 26/05/2016, de R$3.930,57 e 0739-25/10/2016, vencimento 20/05/2016, no valor de 
R$3.930,56. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a 
dívida, atualizada até a data do efetivo pagamento, conforme pedido inicial, no prazo de três dias úteis. Fixados os honorários 
em 10% sobre o valor do débito, que serão reduzidos pela metade, em caso de pagamento. No prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da própria citação, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 
em execução, a executada poderá requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em até 06 (seis) parcelas 
mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não 
pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do 
processo, com o imediato início dos atos executivos, imposição à executada de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações não pagas e vedação à oposição de embargos. Os eventuais embargos à execução poderão ser oferecidos no 
prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, por intermédio de advogado, na forma dos art. 
915, do citado Código. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS                           [18,19] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-PRAZO DE 20(VINTE)DIAS.PROCESSO Nº1019195-13.2021.8.26.0100O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Homero 
Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de 
Regime de Bens movida por Rafy HAROUTIOUN MANOUKIAN, brasileiro, casado, empresário, RG nº 1.367.083-3 
SSP/SP, CPF/MF nº 084.114.678-05, e ILIZABETH MEZZOMO MANOUKIAN, brasileira, casada, empresária, RG nº 
3.614.703-2 SSP/SP,CPF/MF sob o nº487.985.259-72,residentes e domiciliados na Alameda Aicás,nº229, apto, 191, São 
Paulo/SP, CEP 04086-000, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. 
O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por  extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2021.        [18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1019659-14.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a(o) ZAIDA MARIA MARTINS CAL GONÇALEZ, brasileira, divorciada, RG 33.261.1887, CPF 937.739.787-15, que 
FORTUNATO SECURITIZADORA S.A. ajuizou ação, em Procedimento Comum, para cobrança de R$ 316.694,60 (julho/2019), 
referente a contrato de securitização com a ré CUSTOM WATER COMUNICAÇÃO EIRELI. Estando a ré em lugar incerto, expede-
se EDITAL de CITAÇÃO, para que, em 15 dias úteis, a fluir do prazo deste edital (supra), conteste a ação, sob pena de revelia em 
caso de ausência de resposta, caso em que ser-lhe-á nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2021.                   [18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1021112-26.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Yin Shin Long, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) JOSE IZIDORO DE CARVALHO, filho de Jose Izidoro de Carvalho e Francisca de Carvalho e GERALDA 
MARIA DE CARVALHO, filha de Jose INacio Simoes e Sebastiana Inacio SImoes que tramita junto a este juízo o inventario dos 
bens de sua filha, a falecida MARIA LUCIA CARVALHO, Brasileira, Divorciada, Aposentada, RG 4961412-5, CPF 990.080.688-
34, pai Jose Izidoro de Carvalho, mãe Geralda Maria de Carvalho, com endereço à Rua Nicanor Mendes, 72, 51b, Conjunto 
Residencial Jose Bonifacio, CEP 08253-380, São Paulo - SP, que por este Juízo tramita uma ação de Inven, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre 
asprimeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante 
e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica 
advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos 
os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2021.  [18,19] 
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Queiroga defende distanciamento
social para reduzir morte por covid-19

Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2021PÁGINA 6

O médico Marcelo Queiro-
ga, indicado para assumir o
Ministério da Saúde, disse  na
quarta-feira (17) que sua ges-
tão vai trabalhar para conseguir
homogeneizar a conduta assis-
tencial no tratamento da covid-
19 no país.

Ao participar ao lado do mi-
nistro Eduardo Pazuello da ce-
rimônia de entrega das vacinas
Oxford/AstraZeneca fabricadas
em Bio-Manguinhos/Fiocruz,
no Rio de Janeiro, Queiroga de-
fendeu que é preciso haver pro-
tocolos uniformizados de assis-
tência nas unidades de terapia
intensiva (UTIs) no Brasil.

“Temos que transferir as ex-

pertises dos grandes centros para
as unidades de terapia intensiva
nas cidades que estão mais dis-
tantes, nos estados menores, de
tal sorte a utilizar recursos de
tecnologia de informação e co-
municação como a telemedici-
na para que a gente consiga
melhorar os resultados. É pre-
ciso garantir um atendimento
mais rápido ao paciente para
evitar que a doença progrida”,
disse Queiroga.

De acordo com o sucessor
de Eduardo Pazuello, o país vai
conseguir reduzir as mortes
provocadas pela covid-19 com
políticas de distanciamento
social, que permitam diminuir

a circulação do novo coronaví-
rus, e com a melhora da capaci-
dade assistencial dos serviços
hospitalares.

Queiroga voltou a destacar a
importância de a população ade-
rir às medidas de enfrentamen-
to ao novo coronavírus. “Não
adianta só o governo ficar reco-
mendando o uso de máscaras,
se as pessoas não são capazes
de aderir a esse tipo de medida
simples, que não demanda
grande esforço. O governo re-
comenda, por exemplo, redu-
ção de aglomerações fúteis e
as pessoas ficarem fazendo
festas nos finais de semana,
contribuindo para a circulação

do vírus”, afirmou o médico.

Fiocruz
A Fundação Oswaldo Cruz

(Fiocruz) entregou ao Programa
Nacional de Imunizações (PNI)
um lote de 500 mil doses da va-
cina Oxford/AstraZeneca contra
a covid-19, fabricadas em Bio-
Manguinhos, no Rio de Janeiro.
O lote foi produzido a partir do
Ingrediente Farmacêutico Ativo
(IFA) importado.

Mais 580 mil doses serão
disponibilizadas até sexta-feira
(19), totalizando um lote com
1,080 milhão de doses de vaci-
na produzidas no Brasil. (Agen-
cia Brasil)

O presidente Jair Bolsona-
ro recebeu, na quarta-feira
(17), o chanceler do Paraguai,
Euclides Acevedo, que veio ao
Brasil pedir ajuda para comba-
ter a covid-19 no país vizinho.
Antes, Acevedo foi recebido
pelo ministro das Relações
Exteriores, Ernesto Araújo,
para audiência oficial no Palá-
cio do Itamaraty. Os detalhes
sobre que tipo de ajuda foi so-
licitada não foram informados.

Há pouco menos de duas
semanas, o Paraguai foi palco
de manifestações contra a for-

Chanceler do Paraguai pede
apoio do Brasil no combate

 à pandemia
ma como o governo do país
vem lidando com a pandemia. Os
atos registraram confrontos en-
tre policiais e manifestantes e o
então ministro da Saúde, Julio
Mazzoleni, renunciou ao cargo.
A oposição também pede o im-
peachment do presidente Má-
rio Abdo Benítez.

Atualmente, o Paraguai,
que tem uma população de
quase 7 milhões de habitan-
tes, está com 183 mil infec-
ções confirmadas e cerca de
3,5 mil óbitos por convid-19.
(Agencia Brasil)

Diante do avanço das ativida-
des produtivas - principalmente
agricultura, pecuária e silvicultu-
ra - as vegetações nativas de al-
gumas unidades da Federação so-
freram significativa perda ao lon-
go do período 2000-2018. O
Pará teve uma redução de
118.302 quilômetros quadrados
(km²) de vegetação nativa, segui-
do de Mato Grosso, com redu-
ção de 93.906 km².

Os dois estados foram os que
mais perderam vegetação nativa
(florestal e campestre), segundo
o Monitoramento da Cobertura e
Uso da Terra: estatísticas desa-
gregadas por UF, divulgado  na
quarta-feira (17) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

De acordo com a pesquisa, a
dinâmica de perda de vegetação
nativa em Mato Grosso corres-
ponde, principalmente, à substi-
tuição de vegetação florestal por
áreas agrícolas, de pastagem com
manejo e de mosaicos florestais
(áreas caracterizadas por ocupa-
ções mistas), e de vegetação cam-
pestre por áreas agrícolas e de
pastagem com manejo.

De 2000 a 2018, Mato
Grosso foi o estado que teve a
maior expansão da área agríco-
la, com acréscimo de 50.616
km². Principal fronteira agrí-
cola do país, o estado foi o se-
gundo entre as unidades da Fe-
deração com maior aumento de
área de pastagem com manejo,
com 45.449 km².

“O maior avanço da área agrí-
cola está no norte de Mato Gros-
so, na região de Sinop”, disse o
responsável pelo monitoramen-
to, Fernando Dias.

Conforme o levantamento, a
dinâmica de perda de vegetação
nativa no Pará corresponde, prin-
cipalmente, à substituição de ve-
getação florestal por áreas de
pastagem com manejo e de mo-
saicos florestais.

De 2000 a 2018, o Pará teve
expansão de 83.400 km² de pas-
tagem com manejo, a maior en-
tre os estados. Nesse período, a
vegetação florestal também foi
substituída por mosaicos flores-
tais em uma área de 58.890 km².

“O Pará tem a característica
de ser um estado grande. Essa
substituição da vegetação flores-
tal por pasto com manejo ocor-
reu principalmente entre 2000 e
2010 na parte leste”, afirmou o
pesquisador do IBGE.

Bahia, Piauí e Maranhão res-
ponderam por 91,74% do aumen-
to de áreas agrícolas no Nordes-
te de 2000 a 2018, que ocorreu,
principalmente, sobre áreas de
vegetação campestre na região

IBGE: vegetação nativa teve
maior redução de 2000 a 2018

no PA e em MT
denominada Matopiba (onde os
três estados se encontram e tam-
bém com o Tocantins).

No mesmo período, São Pau-
lo foi o segundo entre as unida-
des da Federação com maior
acréscimo de áreas agrícolas,
com 22.290 km². Em 2018, Mi-
nas Gerais apresentava a maior
área de silvicultura (principal-
mente plantio de eucalipto) do
país, representando 22,97% do
total do território nacional ocu-
pado por essa classe de ativida-
de.

Goiás é o terceiro estado
com maior acréscimo de área
agrícola do país, com 19.619 km²
,e Mato Grosso do Sul, primeiro
entre as unidades da Federação
em aumento de área de silvicul-
tura, com 7.545 km².

Segundo o IBGE, a conversão
de pastagem com manejo para
área agrícola é um método habi-
tual entre os produtores brasilei-
ros. A dinâmica de ocupação em
áreas florestais segue uma sequ-
ência, primeiro com retirada da
vegetação nativa, seguida da im-
plantação de pastagens e, depois
de alguns anos, a introdução de
áreas agrícolas.

Dias acrescentou que quando
a área começa a ter melhor aces-
so, como uma estrada de terra ou
asfaltada, observa-se a introdução
da agricultura.

Nas regiões de Cerrado, Ca-
atinga, Pampa, segundo o pesqui-
sador, é possível verificar comu-
mente a retirada da vegetação
campestre para a implantação
mais imediata da agricultura.

Em 2018, as áreas agrícolas
ocupavam 40,82% da superfície
do estado de São Paulo,
35,99% do Rio Grande do Sul
e 35,92% do Paraná. No caso
da pecuária, as pastagens com
manejo ocupavam 44,79% da
área do estado de Goiás, 41,98%
de Mato Grosso do Sul e 29,85%
de Rondônia em 2018.

Em termos de vegetação na-
tiva, no mesmo ano, os estados
que apresentam as maiores pro-
porções de cobertura florestal
em relação a sua área total fo-
ram Amazonas (91,71%), Acre
(86,57%) e Amapá (78,87%).
As maiores proporções de ve-
getação campestre (que inclui
a flora típica do Cerrado, Caa-
tinga, Pampa e Pantanal)  estão
em Tocantins (61,73%), Piauí
(58,72%) e no Rio Grande do
Norte (58,35%).

Esta é a primeira vez que o
IBGE divulga a contabilidade do
uso da terra para as unidades da
Federação, com dados dos anos
de 2000, 2010, 2012, 2014,
2016 e 2018. (Agencia Brasil)

Fiocruz entrega vacinas contra
 covid-19 produzidas no Brasil

A Fundação Oswaldo Cruz
(Fiocruz) entregou na quarta-fei-
ra (17) ao Programa Nacional de
Imunizações (PNI) um lote de 500
mil doses da vacina Oxford/Astra-
Zeneca contra a covid-19, fabri-
cadas em Bio-Manguinhos, no
Rio de Janeiro. O lote foi produ-
zido a partir do Ingrediente Far-
macêutico Ativo (IFA) importado.

Mais 580 mil doses serão
disponibilizadas até sexta-feira
(19) totalizando um lote com
1,080 milhão de doses de vaci-
na produzidas no Brasil.

Em março, segundo a Fio-
cruz, serão entregues 3,8 mi-
lhões de doses da vacina. Na úl-

tima sexta-feira (12), uma se-
gunda linha de produção entrou
em operação, o que vai permitir
o aumento da capacidade produ-
tiva de Bio-Manguinhos/Fio-
cruz. A expectativa é chegar até
o fim do mês com uma produ-
ção de cerca de um milhão de
doses por dia.

Segundo a presidente da Fio-
cruz, Nísia Trindade, a partir de
abril, serão produzidas mais de 20
milhões de doses mensalmente.
“Uma pandemia só pode ser supe-
rada com o esforço conjunto do
governo e da sociedade civil. A
ciência, a tecnologia e a inovação,
que são os pilares da nossa insti-

tuição ao lado do papel do Siste-
ma Único de Saúde (SUS) para
quem destinamos a entrega de va-
cinas, é que neste momento po-
dem contribuir para o principal
objetivo das vacinas nesta pande-
mia, que é salvar vidas”, disse ela.

Seis milhões de doses
O diretor de Bio-Mangui-

nhos, Mauricio Zuma, afirmou que
estão previstas entregas semanais
em torno de 6 milhões de doses a
partir de abril. “A gente deve se-
guir nesse ritmo até concluir os
100,4 milhões de doses previstas
no contrato de encomenda tecno-
lógica com a AstraZeneca. A ex-

pectativa é que as últimas doses
deste contrato sejam entregues até
julho deste ano”.

Com o registro definitivo,
concedido pela Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária (An-
visa) na última sexta-feira (12),
a Fiocruz passou a ser a deten-
tora do primeiro registro de uma
vacina contra covid-19 produzi-
da no país.

O ministro da Saúde, Eduar-
do Pazuello, e o médico Marce-
lo Queiroga, indicado para assu-
mir a pasta, participaram da ce-
rimônia de entrega das vacinas
na Fiocruz, na quarta-feira, no
Rio de Janeiro. (Agencia Brasil)

Dólar cai para R$ 5,58 e bolsa
dispara após anúncio do Fed

O mercado financeiro teve
um dia de otimismo. O dólar re-
verteu a alta e a bolsa de valores
passou a disparar após o anún-
cio de que o Federal Reserve
(Fed, Banco Central dos Estados
Unidos) pretende manter os ju-
ros norte-americanos próximos
de zero até 2023.

Os juros da maior economia
do planeta estão numa faixa en-
tre 0% e 0,25% ao ano desde
meados do ano passado. O anún-
cio fez o dólar comercial, que
operava em leve alta até as 15h,

mudar de rumo. A moeda fechou
o dia vendida a R$ 5,586, com
recuo de R$ 0,033 (-0,59%). A
divisa encerrou em baixa pela
segunda sessão seguida.

A reação foi parecida na bol-
sa de valores. O índice Iboves-
pa, da B3, fechou o dia aos
116.549 pontos, com alta de
2,22%. O indicador operou em
queda durante a manhã e estava
em leve alta até o anúncio do
Federal Reserve.

Na quarta-feira, o Fed con-
cluiu a reunião de política mo-

netária, que decidiu manter os
juros básicos inalterados. Ape-
sar da expectativa de que a infla-
ção norte-americana possa subir
após o pacote de ajuda de US$
1,9 trilhão aprovado pelo gover-
no do presidente Joe Biden, sete
dos 18 presidentes de Bancos
Centrais regionais dos Estados
Unidos disseram esperar que os
juros básicos norte-americanos
só subam em 2023.

Juros mais baixos em econo-
mias avançadas, como os Estados
Unidos, favorecem a migração de

capitais para países emergentes
de maior risco, como o Brasil. A
entrada de recursos no país der-
ruba a cotação do dólar e valori-
za a bolsa de valores.

O mercado também passou o
dia sob a expectativa da reunião
do Comitê de Política Monetá-
ria (Copom) do Banco Central. A
expectativa é que a autoridade
monetária brasileira eleve a taxa
Selic (juros básicos da econo-
mia) de 2% para 2,5% ao ano.
Essa será a primeira elevação em
quase seis anos. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Copom eleva juros básicos da economia
pela primeira vez em seis anos

Em meio ao aumento da in-
flação de alimentos que come-
ça a estender-se por outros se-
tores, o Banco Central (BC) su-
biu os juros básicos da econo-
mia pela primeira vez em quase
seis anos. Por unanimidade, o
Comitê de Política Monetária
(Copom) elevou a taxa Selic de
2% para 2,75% ao ano. A deci-
são surpreendeu os analistas fi-
nanceiros, que esperavam uma
elevação para 2,5% ao ano.

Com a decisão desta quarta-
feira (17), a Selic subiu pela pri-
meira vez desde julho de 2015,
quando tinha sido elevada de
13,75% para 14,25% ao ano.
A taxa permaneceu nesse ní-
vel  a té  outubro de  2016,
quanto o Copom voltou a re-
duzir os juros básicos da eco-
nomia até que a taxa chegas-
se a 6,5% ao ano em março
de 2018. Em julho de 2019, a
Selic voltou a ser reduzida até
alcançar 2% ao ano em agos-
to de 2020, influenciada pela
contração econômica gerada

pela pandemia de covid-19. Esse
foi o menor nível da série histó-
rica iniciada em 1986.

A Selic é o principal instru-
mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). Em fevereiro, o
indicador fechou em 5,2% no
acumulado de 12 meses, pressi-
onada pelo dólar e pela alta nos
preços de alimentos e de com-
bustíveis.

O valor está próximo do teto
da meta de inflação. Para 2021,
o Conselho Monetário Nacional
(CMN) tinha fixado meta de in-
flação de 3,75%, com margem
de tolerância de 1,5 ponto per-
centual. O IPCA, portanto, não
podia superar 5,25% neste ano
nem ficar abaixo de 2,25%.

No Relatório de Inflação
divulgado no fim de dezembro
pelo Banco Central, a autorida-
de monetária estimava que, em
2021, o IPCA fecharia o ano em
3,4% no cenário base. Esse ce-

nário considera uma eventual alta
da inflação no primeiro semes-
tre, seguida de queda no segun-
do semestre.

A projeção não está mais em
linha com as previsões do mer-
cado. De acordo com o bole-
tim Focus, pesquisa semanal
com instituições financeiras
divulgada pelo BC, a inflação
oficial deverá fechar o ano em
4,6%. No fim de março, o
Banco Central atualizará a pro-
jeção oficial no próximo Rela-
tório de Inflação

A elevação da taxa Selic aju-
da a controlar a inflação. Isso
porque juros maiores encare-
cem o crédito e desestimulam a
produção e o consumo. Por ou-
tro lado, taxas mais altas dificul-
tam a recuperação da economia.
No último Relatório de Infla-
ção, o Banco Central projetava
crescimento de 3,8% para a eco-
nomia em 2021. A projeção pode
ser revisada nos próximos rela-
tórios, que saem no fim de cada
trimestre.

O mercado projeta cresci-
mento menor. Segundo a última
edição do boletim Focus, os ana-
listas econômicos preveem con-
tração de 3,23% do Produto In-
terno Bruto (PIB, soma dos bens
e serviços produzidos pelo país)
neste ano.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos
públicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e
incentiva a produção e o consu-
mo, mas enfraquece o controle
da inflação. Para cortar a Selic,
a autoridade monetária precisa
estar segura de que os preços
estão sob controle e não correm
risco de subir. (Agencia Brasil)

PIB trimestral recua 0,3% em janeiro
em relação a janeiro de 2020

O Produto Interno Bruto (PIB,
soma dos bens e serviços produzi-
dos no país) acumulado no trimes-
tre encerrado em janeiro deste ano
caiu 0,3% na comparação com o
trimestre findo em janeiro de 2020.
O dado é do Monitor do PIB, divul-
gado  na quarta-feira (17) pela Fun-

dação Getulio Vargas (FGV).
De acordo com a pesquisa, o

PIB recuou 0,8% no mês de janei-
ro, na comparação com o mesmo
mês do ano passado. No entanto,
foram registrados crescimentos de
2,4% no trimestre encerrado em
janeiro deste ano na comparação

com o trimestre imediatamente
anterior (encerrado em outubro) e
de 0,5% no mês em relação a de-
zembro de 2020.

Na comparação do trimestre
findo em janeiro deste ano com
o trimestre encerrado em janei-
ro do ano passado, o consumo

das famílias caiu 2,9%. As ex-
portações recuaram 2,5%, ao
mesmo tempo que as importa-
ções tiveram alta de 5,5%.

A formação bruta de capital
fixo, isto é, os investimentos,
apresentou crescimento de 16%
no período. (Agencia Brasil)


